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EDITAL

PREGÂO PRESENCIAL SRP N'.,I212025
PROCESSO ADMINISTRAT]VO No .1233/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PARCELADA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS PARA ATENDER A FROTA DE
VEICULOS LEVES E PESADOS VINCULADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAUDE, PELO O
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIIiENTO ATÉ í3:OO hOTAS dO

13t10t2025.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: as 13:00 horas do

13t10t2025.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08h:00 horas do 1711012025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e

durante a sessãopública observarão, obrigatoriamente, o horário de BrasÍlia - DF.

ENDEREÇO: As propostas seráo recebidas exclusivamente por meio presencial no

endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n"s/n, centro

CEP:77905-000 Angico/TO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 2'50 (dOiS TEAiS

e cinquenta centavos)

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905
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PREÂMBULO DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 1212025
PROCESSO AOMINISTRATIVO No 1233/2025

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico - TO, por meio da portaria

n"002t2125, 02 de janeiro de 2025, através da pregoeira do município de

Angico/TO, Antonia Rosania Alves Lima e equipe de apoio Helisany Cassia

Costa Silva Abreu e Lepoldina Sousa dos Santos do setor de licitações e

contratos, sediado(a) na prefeitura, , Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho

Borges n's/n, centro CEP:77905-000 AngicolTO realizará licitação, na modalidade

PREGÃO, na forma PRESENCIAL nos termos da Lei no 14.133. de 2021 , e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital.

1. DOOBJETO

,1.1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PARCELADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS PARA ATENDER A
FROTA DE VEíCULOS LEVES E PESADOS VINCULADOS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E

SAUDE, PELO O PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES.

2 DAS DISPOS]ÇÕES PRELIMINARES:

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e

será regida pela Lei Federal no 14.13312021 e demais legislações pertinentes ao

objeto, sendo julgada na forma presencial.

2.2 A utilizaçâo da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista
que o artigo 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o
prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei' para

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: ,r a,t"ffiüü-,
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cumprimento:

2.3 No § 2o da lei 14.13312021, afirma que: As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma presencial, admitida a utilização da forma
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata
e gravada em áudio e vÍdeo. devendo-se observar cuidadosamente o que diz o
dlsposÍo nos §§ 2o e 5o do aft. 17 da Lei n" 14.133, de 10 de abil de 2021 .

2.4 Os envelopes de proposta e documentaÇáo de habilitação deverão ser

entregues no Setor de Licitações, localizada na sede deste Município Rua Antônio

Thiago no Palácio Robertinho Borges n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO.

2.4 O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura e julgamento
da licitação. O Edital e seus anexos encontÍa-se à disposição dos interessados
junto aos portais de transparencias nos endereços site www.anqico.to.qov. br e
SICAP-LCO, portal de transparência do tribumal de contas Estado do Tocantins

2.5 As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter nâo obrigatório,
serão publicadas no site oficial do município.

2.6 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 ao
46 da Lei Complementar no.123, de í4 de dezembro de 2006, assegurando o
direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no
critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma
do art. 600, § 20, da Lei no 14.133, de 10 de abril de2O21.

2.7 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira
individual, para cada um dos licitantes.

3 LOCAL E DATA

3.1 A licitação será realizada no dia í7 de outubro de2025, às 08h00min (horário

de Brasília- DF), no endereço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges

905-000
Oe ÀÍ\gRua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.

\5í +

As pessoas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital e seus

anexos pelo site acima citado, dúvidas poderáo ser informadas através do

Telefone: (63) 99 1 3 1 -3552 e- mail'. angicoad m095@9mail.com.
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n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO.

3.t Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente indepêndente
de novas publicações, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicaÇão do Pregoeiro em contrário.

4 DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.t Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas juridicas)'

legalmente constituidas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do
presentecertame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e
que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.

4. í . 1 Todos os itens seráo de participação exclusiva para ME, EPP ou

Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que

preencherem as condiçÕes de credenciamento constante neste edital.

4.1.2 Quando não houver um mínimo de 03 (Úês) fornecedores competitivos
enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de
pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais licitante(s)
para participar(em) deste item, conforme art.49, inciso ll da Lei Complementar
no. 123106.

4.1.3 Para efeitos dêsta licitação considera-se:

4.2 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes)

e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei no. 14 133, de 1o de

abril de 202'l).

4.3 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas, sendo que o Município Angico TO, não

será,em nênhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduÇáo oudo resultado do processo licitatório.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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4.4 A participaçáo na licitaçáo implica, automaticamente, na aceitação integral
dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.
4.5 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicaçáo
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde
que devidamente LEGIVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o
original para comparação para a autenticidade usando o carimbo confere com o
original.
4.6 Só teráo direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas,

apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes
crêdenciados, a Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.
4.7 E vedada a participação de empresas:
4.7.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo

de falência, sob concurso de credores, em dissoluçáo ou em liquidação;
4.7.2 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Públicae'

caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades
previstasno Art. 155 a 163 da Lei Federal no.14.133121sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos.

4.7.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáodo
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes

análogas de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislaçãotrabalhista.
4.7.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1o e §
2odoart. goda Lei n.o 14.133, de lode abrilde2O21.
4.7.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio

majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo,

tambémconcorrente nesta licitação.
4.7.6Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do

Município de AngicoffO, bem como as empresas cujos sócios, administradores,

empregados, controladores sejam servidores do mesmo.

4.7.8 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, naS convençôes coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-000
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no

instrumento convocatório;

4.7.9 Não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 't6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artioo 7'. X)ülll, da Constituição;

4.7.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.

1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal

4.7.1 1 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

5 DA FORMA DE APRESENTAçÂO DOS ENVELOPES CONTENDO A

PROPOSTA DE PREÇO (Oí) E DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçAO (2)

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e

Documentos de Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e

indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte elÍeÍna, os seguintes

dizeres:

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO. Oí - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICiPIO DE ANGICO/TO

PREGÃO PRESENCIAL NO. XX2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO Xx/2O25

NOME DA EMPRESA

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905
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CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO.02. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

MUNICiPIO DE ANGICO/TO

PREGÃO PRESENCIAL N". XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX2O25

5.2 os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados redigida

com clareza, em língua poÍtuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso

corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.
5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais pelo representante legal;

5.4A proponente somente poderá apresentaÍ uma única proposta podendo

concorrer por quantos itens for de ser interesse.
5.5Os documentos de habilitação (Envelope 2) poderão ser apresentados em

original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por

servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial,

exeto os expedidos via lnternet;
5.6A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou

particular ficará condicionada à apresentação do original o Pregoeiro e equipe,
para a devida autenticação atraves do carimbo confere com original, sobsua

responsabilidade pessoal.
5.7ós documentos expedidos via lnternet poderam serem consultada sempre
que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da

Pregoeiro;

5.8o Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos

meios eleirônicos de informações, no momento da verificaçâo. Ocorrendo a
indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada

inabilitada, tendo em vista a duvidas quanto a autenticidades das certidões.

5.9 lnexistindo prazo de validade nas certidões, serão aeeitas aquelas

cujasexpedições/emissÕes não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para

a entrega dos envelopes.

llur'w ,t" Ôêí--1
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DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS"
6.'l No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta
informar o prazo para entrega, validade dos produtos, validade da proposta,
condiçoes de pagamento.
6.1.1 Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) editorada por computador,
em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo próprio da licitante.
6.1.2 Para facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes serão

obrigado sobre pena de serem desclassificadas baixar no site da Prefeitura a

planilha padrão de preenchimento, deverá ser fornecida a essa comissáo em

meio magnético (Pendrive), ou via email, whatsapp no momento da entrega do

envelope de proposta, contendo especificaçâo dos produtos cotados, marca,
preço unitário e total segundo as exigências mínimas apresentâdas conforme
phnitna disponibilizada, sem qualquer tipo de alteração que posso difilcultar a

exportação da mesma.
6.1.3 O ieferido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os

erros de elaboração das mesmas.
6.1.4 Considerando que a licitação sera julgada utilizando o SISTEMA MEGA

SOFWARE.

6.'l .5 lndicar na proposta os seguintes itens:

a) Razão social da ProPonente
u; Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade' CEP, (UF)'

c; Telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vêncedora do Gertame.

€) Prazo de entrega.
g Validade dos propudos
g1 As informações serão obrigatori somente na proprosta escrica'

6 1 6A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias'

contados da data de abertura do envelope "proposta". se a proposta náo informar

este prazo será está a validade considerada.
o.t.zÀs propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição d.o

produto; preço unitário e total ê marca dos produtos e/ou serviços,validade
se for o casó, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item,

bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. se houver

dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá

ser soliciiado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o 
._caso 

iffi''*ueÀn''I rc4
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rl

P RE F E rEusJii? 33'l?t H'Iil, 
" 
o-ro

CNPJ': 2í064'098/0001-7í

Continuar é preciso

6.1.g o Fornecedor/Prestador de serviços deverá cumprir rigorosamente com os

prazosdeentrega,devendooobjetoserdeboaqualidade,obedecendo
iigorosamente ás normas e legislaçÕes pertinentes que atendam

integralmentetodas as normas técnicas vigentes.

6.1.9 Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em

moeda coriente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula

(lái Éeaerar no 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário. e total).

i.to pr"ço ofertado deveião estar incluidas todas as despesas que incidam ou

,enÀ", a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas' encargos enfim' todos os

custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado'

ú"rr.iu" os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se foro

caso.

a)As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos seráo

verificadosquantoaerros'osquaisserãocorrigidospeloPregoeiroseforerros
sanaveis sem alteração do Produto:

b)ovalorfinaltotalofertadonafasedelancespoderáserajustadonovalor
do lance ou a menor quando da apresentaçáo de nova proposta' devendo esta

rà, ãpã""nt"da com cálculos exatos observando a quantidade de casas

decimais.
ú.ll À propo"t" deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa

esteja apresentada Preço.

6.1.1oAcentésimapartedoReal,denominada..centavos,',SeráescritaSob
á to*" decimal, precedida da vírgula que segue a unidade' nos termos da Lei

9.069, art. 1o, § 2o, de 29 de junho de 1995'

6.2. Quaisquei tributos, 
"réto" 

e despesas diretos ou indiretos omitidos na

prãposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos

orecos. não sendoaceitos pieitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro titulo'

bevãnOo o objeto ser fornecido sem ônus adiciona.is'

6.3 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua

proposta comercial compree'nde a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas asseguiados na õonstituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nãi convençoes coletivas de trabalho e nos termos de

aiustaÁánto de coãduta rit"nt"" nã 9a1"^d9."lll"s" das propostas' conforme

;i;Gü;;p;rágrafo § 1oãrt.63o da Lei no 14.'133' de 1 de abril de2021'

6.4. A náo apresentação das DECLARAÇÔES/I

acima ensejará na desclassificação do licitante'

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905'000
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f) O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá coÍno
consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREçO POR LOTE,

sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor
proposta atenda as condições previstas no edital e seus anexos.
6.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os

serviços serem prestadossem ônus adicionais.
6.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta

apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição
que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas

automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.
Havendo divergência entre osvalores, prevalecerá o menor preço por item.

6.7As correções efetuadas serão consideradas para apuraçáo do valor da
proposta. Náo seráo admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou

distrações na apresentação das propostas, como justiÍicativas de quaisquer

acrésõimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer

natureza. l6Íffi,,,",*rnl
'QorL t,
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a) Com base legal no Art. 63 dalei 14.13312021. Na fase de habilitação das

licitaçÕes serão observadas as seguintes disposições;

b) conforme I da lei 14.13312021 - Neste caso sera exigida dos licitantes a

declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

c) conforme ll da lei 14.13312021-Será exigida a apresentação dos
documentos de habilitaçáo apenas pelo licitante vencedor;

d) Conforme lV da lei 14.1331202'l- Será exigida da licitante declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) Sera exigido dos licitantes, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas' nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas sob pena de
desclassificação de acordo com § 10 art. 63o da Lei no '14.133, de 1 de abril de
2021.



Ang-co
(]óóinuáÍ é Píêcl$

id

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Adm.:202512028

Continuar é preciso
6.9. Serão desclassificadas as propostas que náo atenderem às exigências deste
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequÍveis, comparados
aos preços de mercado.
6.í0A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante,das condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.11Após apresentação da proposta, náo caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

t. DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO"
7.1A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os
documentos relacionados a seguir.
7.2Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação

em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde
que devidamente LEG|VEL, ressaltado o direitoda comissão em solicitar o

original para comparaçáo.

7.3 REGULARIDADE JURiDICA
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de
Empresário lndividual na Junta Comercial, no caso de firma individual.

b)Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser
apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original),
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e,

especificamente, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no

Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovo o Estatuto.
b.1) os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada
de prova da diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

7.3.1Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não
precisarão constar do Envelope 02 - "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

irelt:''::a l,lunt',*ài de Ang
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7.4 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ do

Ministério da Fazenda.
b) Prova de regularidade para com a F azenda Federal através de Certidão
conjunta emitida relativa à Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria
Geral da F azenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita
Federal, ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua

sede.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão

expedida pela secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação
onde a licitante tem sua sede.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, atraves de Certidão

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a
licitante tem sua sede.
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)' demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei.

0 Érova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão

Negativa de Oébtos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei

FedeÍa112.440111.
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do arl' 70 da

õonstituiçáo Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em

condiçõeá de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a

meno;es de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dê quatorze

anos,de acordo com o inciso vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 .

7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMrcA

Conforme previsto art. 69 da lei 14.1331202'i..
A habilitação econômico-fi nanceira
l- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonsiraçbes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; As

demonstraçÕes contábeis e o balanço patrimonial deveráo estar acompanhados

do Termo áe Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercicio apresentado,

devidamente registrado na Junta comercial ou no órgáo competente, na Íorma da

Lei;
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou

Recuperação Judicial, impresso pela lnternet ou expedido por Cartório

DistriÉuidoi da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta)

dias corridos.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77flffim;"'raurrino 
-l

.-.!Arr
Contr.uã. é Prêcrsô

rG(o

loq +



Ang-co
I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA iilUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í
Adm.:2O2512028

Continuar é preciso

7.6 QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de

capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado
ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo
ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve
conter informações do seu emitentê como telefone e endereço, de forma
que este município possa fazer contato para verificar sua autenücidade
se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade;

7.7 OUTROS DOCUMENTOS

a)Comprovaçáo que a empresa náo se acha declarada inidônea para licitare
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com
a Administração.
b)Comprovaçáo que a empresa e inexistência de fato superveniente impeditivo.
c) Comprovaçáo que a empresa informando que seus sócios, proprietários,

dirigentes ou assemelhados náo possuem qualquer vinculo com O MUNICIPIO
DE ANGICO-TO.

7.7.1 Ainda que não possuam restriçÓes fiscais ou fazendárias, as Micros e
Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no

no edital, exigidos para Íins de comprovação da regularidade fiscal.

7.8 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados

conferidos pela Equipe de Apoio perantê o site correspondente.

7.9 Náo serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em

substituiçáo aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.10 Se a documentaçáo de habilitação não estiver de acordo com as

exigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus

Anexos, o Pregoeiro considerará a Proponente inabilitada.

7.1 1Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão. a
inabilitação do proponerite. As certidões que náo possuírem^p^razo de validad-e,

somenté serão âcéitas com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, não

se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste
Edital.

7 .12 Que não esteja condenados as sanções, civeis, criminal' lnidôneas e
Suspensas e poseui proceso de impobridade administrativa.
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8 DAS pROVTDÊNCtaSnmpUGNAÇÂO AO EDITAL

8.'l E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de
providências ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos,
observado, paratanto, o pÂzo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para recebimentodas propostas, na forma do art. 1640 da Lei no 14.133, de 1 de
abril de2021 .

8.2A decisáo sobre o pedido de providências ou de impugnação será proÍerida
pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no pÍazo e observada
a forma a que alude o parágrafo único do art. í640 da Lei no 14.133, de 1 de abril

de 2021.

8.3O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde
queimplique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das

alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original

e designaçáo de nova data para a realização do certame.

9 DO CREDENCIAMENTO

-2

9.'1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do

Pregão.
9.2 O representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o
credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua

autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de

ldentidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
9.3 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuraçáo

ou instrumento particular, com poderes especiftcos para, além de representar a

proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame.
b.+ Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a
mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro

documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para

I

I
)
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constituir mandatário.
g.s É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante
credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos
exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições
estabelecidos neste edital.
9.6 Se o representante da proponente os tentar a condição de sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de
procuração ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
g.z É admitido somente um representante por proponente.
9.8 A ausência da documentação referida neste item ou a apresentaçáo em

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da
proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulaçáo de lances e
demais atos, inclusive recurso.
9.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem'
o Pregoeiro declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento

seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste
Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória
na própria sessão pública.

10 DO RECEBIMENTO DAS
CONTENDO A PROPOSTA
HABILITAçÃO.

DECLARAÇOES E DOS ENVELOPES
DE PREçOS E DOCUMENTOS DE

10.1 A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre
os requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de

Habilitação, será levada a efeito táo logo se enerre a fase de

CREDENCIAMENTO.
10.2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REOUISITOS
DE HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de

Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido
separadamente, ficando facultada a utilizaçá-o modelo proprio da licitante;
í0.3 A apresentaçáo da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente
nesta oportunidade, ficando facultada a utilizaçáo do modelo proprio da licitante;

10.4 lniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração
de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação;
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'10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade
coma exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste
Pregáo, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçâo
10.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue
participando do Pregáo, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes

contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

í1 PROCEDIMENTOS DASESSÃO DO PREGÃO

11.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos

represeniantes das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão

do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-

se inÍcio ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta comercial e os

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente

credenciados.
11.1.1 -Todas as sessões do pregão serão gravadas com áudio e vídeo e

a mídia ficará arquivada nos autos do procedimento.

11.2 CLASSIFICAçÃo DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
11.2.1 Abertos os énvelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas

verificando o atendimento de todas as especificaçÕes e condições estabelecidas

neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que

estiverem em desacordo.
ll.3.2Quaisquererrosdesomae/oumultiplicaçãoapuradosnaProposta
comercial serão conigidos pelo Pregoeiro desde de que seja erros sanaveis,

sem alterar o produto nem cause prejuizo para ambas as parte principalmente

para os demais licitantes.

1 1 .4 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar

evidentes falhãs formais sanáveis e que náo afetem ao seu conteúdo'

11.5 O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR

PREÇO PO-R LOTE e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores

em aie 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores

possam ofertar lances verbais.
a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condiçÔes

oâtinidas no item anterior, o sisbma de Ícíma autornatica classificará as melhores

propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores

p"rii"ip", doslances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas

propostas apresentadas.

Angicô
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11.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido
pontuaÇões iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser
procedido em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

11.7 Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para
habilitaÇão deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da
matriz;

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverâo ser
ápresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial,
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial' os
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer
processo de ópia reprográfica autenticada por tabeliâo por força de Lei ou a
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei.

0 As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos

documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de
Apoio ou possuir declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal.

g) Não serão acÉitos "protocolos de entrega" ou 'solicitação de documentos" em
iubstituição aos documentos requeridos no Pregâo.

12 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS
DEPEQUENO PORTE (EPP)
12.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as ME e EPP'

deverão apresentar toda a documentaçáo exigida no Edital, mesmo que está

apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal;
12.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será

asseguradoas ME e EPP o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua

regulãrizaçâo, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva-e
aCeita pe6 Pregoeiro, nos termos do § 1o, art. 43, da Lei Complementar 1 2312006

alteraçãotrazida pela Lei 14712014, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em qúe a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da

documentaÉo, pagamento ou parcelamento do debito, e emissáo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
12.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na

decadência dô direito à contratação, conforme expresso no inciso lV.dg art' 155o
,ii[-II*,:-,,. ",rfil, 
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da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 1560 da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocaros licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a
licitaçáo.
12.4 Nos termos dos artigos zt4 e 45 da Lei Complementar no 12312006 nas
licitaÇões será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contrataçáo para as MEl, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas
situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até
S%(cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não
seja de uma MEl, ME ou EPP.
12.5 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
12.5.1 AME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado.
12.5.2 Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra "a"' serão
convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
12.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que

êncontrêm no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
proposta.
12.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 113.2,
oobjeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
da licitação, após verificação da documentação de habilitação.
12.5.5 O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial náo tiver sido apresentada por ME ou EPP.
12.5.6 A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão.

í3 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

13.1 No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame.
I 3.2 Após'os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro

aheclaraçãó de pleno atendimento aos requisitos de habilitação
13.3 Edital e, ém envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de

habilitação.

I
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a) lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos
participantes no certame.

13.4Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR
PREÇO POR LOTE.

13.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a
proponente desistente às penalidades constantes deste edital.
13.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances,
LOTE POR LOTE, com observância dos seguintes critérios e procedimentos:
a)Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE;
b) O sistema de forma automatica procederá à classiÍicação da proposta de
MENOR PREÇO POR LOTE, e aquelas que tenham valores sucessivos e
superiores em até 10 o/o (dez por cento), relativamente à de menor preço por

LOTE, para participarem dos lances verbais;

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras
b) serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores
preços, até o máximo de três, já incluÍda a de menor preço, qualquer que tenham
sido os valores oferecidos.
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances

verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.
e) Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes, em relaçáoà de menor preço, iniciando-se pelo autoí da
proposta classificada de maior valor.

13.7 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta

classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
13.8 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na

ordenação de lances, em relação aos demais empatados' e assim
sucessivamente até a definiçáo completa da ordem de lances.
13.9Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS' DISTINTOS'
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR LOTE
'13.í0.

13.11A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item.

13.12 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com
vistas à redução do valor.
13.13 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da

05-000 !
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oferta, decidindo motivadamente a respeito.
13.14 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as
ofertasde MENOR PREÇO POR LOTE, serão abertos os envelopes contendo os
documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor do
primeiro item.
13 í 5 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do
certame.
13.16 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências
para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara
em menor preÇo, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobrea sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitaçãoe assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
13.17 Caso nâo se realizem lances verbais, será veriÍicada a conformidade entre
a proposta escrita a de MENOR PREÇO POR LOTE.
I 3. í I O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo
motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise' o

descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será
desclassificada.
I 3.19 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prêvista no objeto

deste edital.
13.20 Da sessão lavrar-se-á ata circunstancia na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo

pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

14 DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÂO
14.1 No final da sessáo, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três)

dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde

logo intimadas a apresentarem contrarrazÓes em igual número de dias, que

cúeçaráo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediatados autos.
14.2 A ausência de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará

decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicaçáo do objeto do

certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.
r+.g lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou

mantê- la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica
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competente para análise do caso.
14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a

invalidaçáo dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e
homologará o procedimento.
14.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o pÍazo
recursal sem sua interposição, ou havendo renÚncia expressa a esse direito, o
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para

homologaçáo do procedimento, adjudicaçáo de seu objeto à licitante vencedora
e decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do julgamento'

15 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO
15.1 O resultado final do PREGAO será publicado no site oficial da Prefeitura, e

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

16 DAADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

16. 1 A falta de manifestação imediata e motivada da intençáo de interpor recurso,
por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso,
competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;
16.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após
a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de
adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora;
16:3 Conipete à auioridade competente homologar o PREGÂO;

16.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação
da proponente adiudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada
a validade de sua proposta.
16 5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e
operacionalmentepossível em atendimento à Lei 14.13312021 .

17 DAFORMADE ENTREGA

17.1 O fornecimento dos produtos e/ou serviços deverá acontecer de forma

parcelada, conforme as necessidades do Municipio e mediante solicitaçáo da

respectiva Secretaria;
17.2 A entrega dos produtos e/ou serviços deverá acontecer no município de

Angico/TO, conforme indicado na Ordem de Fornecimento;

I

IRua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: tI.SOSQQQ, .fl1j.+



Àll

P R E F E rEuTiit,?3,1?l*'H'o' 
" 
o-ro

CNPJ.: 25.064.098/000í íí
Continuar é preciso

17.3 O Pedido de fornecimento será encaminhado ao Contratado, mediante
apresentaçáo de Ordem de Fornecimento padronizada e assinada por servidor
designado pelo departamento solicitante, na qual será registrado o quantitativo

e o tipo de produto;
17.4 Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à entrega dos

materiais, tais como: fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas,

instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos

sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras

despesas, inclusivelucros, alem de outros náo citados, necessários à perfeita

execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da

contratada;
17.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

notificaçao da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das

penalidades.
iZ.O Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações
técnicas de cada item, com fiel observância aos critérios de qualidade e

materiais, bem como dentro do prazo estabelecido.
17.7 os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente

estimados, náo podendo ser considerados como garantia mínima de faturamento

nem como determinante para revisão de preços unitários.
17.8 os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidadedo material e consequente aceitação mediante termo

circu nstanciado.
17.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.
í7.10 ós produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo sei substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

notificaçáo da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
'17 

.11 Aempresa contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes

para o pronto atendimento das necessidades da Administração PÚblica, tendo em

vista que o seu descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em

termo de referência, inclusive sanções de natureza pecuniária'

17 .12os itens/serviços serão solicitados de acordo com a necessidade da

ico -TO CEP: 77.905'000
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secretaria demandante e serão pagos somente os quantitâtivos efetivamente
realizados ao longo da vigência da Ata de registro de preços.
17.13Os materiais deverão ser entregues conforme edital.
17.14Os materiais serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos com
as especificaçÕes e validades quando for o caso, devidamente após a aferiçáo
da qualidade e quantidadê ê consequente aceitação.
b) Definitivamente após a aferiçâo da qualidade e quantidade e consequente

aceitação.
'17. í 5 Caso algum material recebido não esteia em pleno acordo com o

especificado,ou não seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total

responsabilidade pela sua retirada nas dependências do Município' bem como a

troca será às suas expensas;
17..,|6 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários_à_ entrega dos

materiais, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou
CONTRATADA;

17.17 O Município de Angico/TO através do Departamento de Compras

adotará o seguinte critério de procedimento durante a vigência da Ata de

Registro de Preços:
a) Émitirá Ordem de Fornecimento para aquisição dos materiais e/ou serviços

solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo

recebimento e data da emissão.
b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para

acompanhar o fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos

contratados.
c) o setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas
solicitadas. Esteaceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da

fatura.
d) caso ocorram inegularidades na entrega dos materiais, serâo adotados

os seguintes procedimentos:
d.1). Sérá emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentadapelo

fornecedor.

d.2). Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência da Ata e/ou

contrato, o Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e
apontados pelas Secretarias requisitantes.

d 3). Tendo sido notiÍicado e o fornecedor incorrer novamente no

descumprimento das cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro

de preços, sendo adotadas as medidas listadas nos itens descritos no ltem XX.
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18 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

DOS RECURSOS OR r'IENTÁNIOS VINCULADO AO FME

Orgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Despese

Ficha Fonte

10 07 13.392.0471.2.036
Manutenção do

departamento da cultura

3.3.90.39 82 'l .500.0000.00000

IU 18.541.1010.2.046 -
Manutenção da

Secretaria do Meio
Ambiente

3.3.90.39 105 1 .500.0000.00000

10 13 3.3.90.39 136 1 .500.0000.00000

10 21 26.782.1012.2.044 -
Manutenção da

173 1 .500.0000.00000

10 08 04.122.0052.2.009 -
manutenção da

secÍetaria de
administração

3 3.90.39 3'1 í .500.0000.00000

Orgão Unid Funcional
Programática

Naturêza
da

Dêspesa

Ficha Fonte

12 12.36',1 0403.2.024 -
Manutençáo da

Secretaria de Ed

3.3.90.39 440 1 .500. 1001 .00000

12 18 12.361 .0403.2.030 -
Manutençáo do ensino

fundamental

3.3.90.39 227 1 .500.1 001 .00000

12 18 12.361.0403.2.032 -
Programa nacional de

transorte escolar-PNAT

3 3 90.39 236 1 569.0000 00000
1 .553.0000.00000

12 18 12.361 .0403.2.105
Manutençáo do

Transporte Escolar -

SEDUC

3.3.90.39 239 1.571 0000.00000
1 .500.1001 .00000

,rr.,-{lk-
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12 18 12 365.0404.2.042-

transporte escolar
primeira infância

3.3.90.39 467 1.500.1001.00000

DOS RECURSOS OR ENTÁRIOS VINCULADO AO FMS

19 DAFORMADEPAGAMENTO
19 1 O pagamento seÍá efetuado, sem atualizaçáo financ€ira, pelo Município, de

acordo co}' as condicionantes apresentadas na ata de julgamento conforme
preço registro em ata.
is.á Oeverao estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, máo de obra,

carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença'

19.ã O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato. da

verificação da entrega dos serviços os mesmos náo estiverem em perfeitas

condiçôes ou de acoúo com as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO

Angico
cô.tnuaÍ á Píêcrsô

FonteNatureza
da
Despesa

FichaFuncional
Programática

Orgão Unidade

1 .500 1002.00000001623.3.90.3910.302.02í0.2.063 -
Manutençáo da
Secretaria Municipal
de Saúde

IJ

'l .600.0000.00000002743.3 90.3914 10.30r 0210.2.058
- Programa Piso de
Atenção Básica -
PAB

13

1 .600.0000.00000002793.3.90 3910.301 .0210.2.'102-
lncremento PAB -
Atenção Básica

13 14

1500.1002.00000002913.3 90 3910301 .021 0.2.060 -
Gestão do SUS no
âmbito municipal -
Manutenção da
Sec. de Saúde

14'13

JrlJtl-

18.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários conforme

especiÍicado abaixo:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-000
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DE REFERÊNCIA,e as especificações apresentadas na Ordem de Serviço,q'

1g.4 Na eventualiáade deâplicaçáo de multa, será assegurada a ampla defesa na

forma da lei.
19.5 A Nota Fiscal - emitida obrigatoriamente com o número de inscriçáo do

cNPJ apresentado para a Habilitaçáo - só será liberada quando a execu_ção dos

serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações

consiantes do ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA'
is.6 grn caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o

Município comuni€rá à ÓONTRATADA para que regularize a situação'

ie.i úã hipótese prevista no subitem 17.6, o prazo de pagamento será contado

apartir de sua reapresentaçáo, devidamente regularizado'
1g.8 Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente executados e

aceitos pela fiscalização do Município;

20 DAS PRERROGATTVAS E OBRIGAçÔES DA LICITANTE VENCEDORA

ãõ. r 
-Sao 

obriqaÇões da Licitante Velcedora, além daquelas expressas no-- ÃúÊiót-- tenuo DE REFERÊNCIA:
a)EntregarosprodutossolicitadosconformeordemdeFornecimento,Termo
àâ Reterê-ncia e demais documentos emitidos pela Administração devidamente

assinada por servidor competente para tal;

Uf 
- 

Comr.ini"rt imediatamente e por escrito ao Município' através da

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as

providênõias deregularização necessárias;
ã) 

- 
ÀtenAer com p-rontidãó às reclamações por parte do recebedor dos serviços,

obleto da presente Licitação;
ãi'-üanier tooas as condiçóes de habilitação exig_idas na presente licitação;

ãí óã.rni"", ao Município contratante modificação em seu endereço ou

iíformações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação

realizada no endereço constante na Ata;

f) Todas as demàis obrigações constantes do ANEXO I - TERMO DE

nef g{Êf.f Cfn, que Íaz partã integrante da Ata de Registro de Preços.

20.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e

ãn"1rgo" sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de

Regisúo de Preços ou decorrentes de sua execução seráo de exclusiva

responsabilidade da empresa Detentora da Ata'

21 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇOES DO MUNIC|PIO

21.1 O Município deverá acompanhar e fiscalizar.a execução dos serviços' nos

t"rro" Jo art. 117o da Lei no. 14.133, de 1 de abril de 2021' diretamente ou por

;I

Angico
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meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto' a

qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização dalla]E:-oY
defeiios observados, inclusive quanto às obrigaçôes da CONTRATADA

constantes também do Termo de Referência;
21.2 Compete ainda ao MunicíPio:
a) Quitár o cumpíimento financeiro assumido com a(s) licitante(s)

vâncedora(s),desde que não haja impedimento legal para o fato;

b) Notifiàr, formal e tempesiivamente a Detentora sobre as irregularidades

observadas no cumprimento da Ata;
c) Notificar a(s) iicitante(s) vencedora(.s) por escrito e com antecedência,

iâur"Àrrt"i, peàálidaaes e'qi.raisquer débitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções adminisirativas contratuais pertinentes, em caso de

inadimPlemento;
e) Érestai a contrátada todos os esclarecimentos necessários à execuçáo da

Atade Registro de Preço;
f) Arca-r com as dêspesas de publicação do extrato de adesão a Ata de

Registrode Preços;
o) Toias as demais obrigaÇões constantes do ANEXO I - TERMO

ÜenEÊÉnÊnõlA, que fará paãe integrante da Ata de Registro de Preços'

22 OAFORMALIZAçÂo, vtcÊNcn, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

22.lAAtadeRegistrodePreçosdeveráserassinadaporrepresentantelegal,
diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e

,á.p"itir"."nte, de procuraçáo ou contrato social' acompanhados de édula de

identidade.
;;.i o pr"ro para assinatura da Ata de Registro de preço será de 05 (cinco)

dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma

vá2, OásOe que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto' e com

exposição de motivo.iusto que poderá ou não ser aceito p^ela Adm'litl{3^ç:-o,^,..^.
223 À Licitante qué convôcada para assinar.a_Ata de Registro de Preço oerxar

de fazê-lo nô prazo fixado dela será excluída'

22.4Nahipótesedonâoatendimentoàconvocaçãoaqueserefereo.item20.3
ãu havendo'recusa em fazê-lo, o Municipio aplicará as penalidades cabiveis'

Zi.S A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da

Prefeitura, assim cômo a sua integra, após assinada e homologada e será

O,spànúifizaOa no portal Nacionai de ContrataçÕes Públicas (PNCP), se

pertinente.
5is ó prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso, conforme o art. 84o da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021'
22.7 se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os

valores registrados eitão inferiores aos de mercado, caberá à Administração

convocar o1 fornecedores registrados para negociar o novo valor'
22.8 A extinçáo da Ata de Registro de Preços poderá ser:

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no c€lso

dedescumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll-Consensual,poracordoentreaspartes,porconciliação,por.mediaçãoou
ô;;itê ê rédotuçao de disputas, dãsde que haja interesse da Administração;

ill- Determinada poidecisáo arbitral, em decorrência de cláusula § 1o A extinção

àetãrminada poi ato unilateral da Administração e a eÉinçáo consensual

àeverão ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridadecompetente e reduzidas a termo no respectivo processo'

ãà.ã Á ã*tinçao determinada por ato unilateral da AdministraÉo e a extinçáo

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo'

22.loQuandoaextinçãodecorrerdeculpaexclusivadaAdministração'o
contratado será ressaicido pelos p§uízos regularmente comprovados que

houver sofrido e terá direito a:

l- Devolução da garantia;
it_ e"grràntos dévidos pela execução do contrato até a data de extinçáo;

iir- paó"mento do custo da desmobilização compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

zz. t t ôonsiituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegwados o

"ãntr-roitorio 
e aampla defesa, as situações previstas nos incisos lao lX do art.

137" da Lei no 14.133, de 1 de abrilde2O2l:

t-nãocumprimentooucumpimentoinegular.denormaseditalíciasou
de cláusulas'contratuais, de especificaçÔes, de proietos ou de prazos;

tt- desatendimento das determinaçõés regulares emitidas pela autoidade

designada para acompanhar e fiicalizar iua execução ou por autoidade

supeior;
tt' atteíaçao social ou modiftcação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

tí-' aéiÃíiçao de fatência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

f a I e c i me ntod o contratado ;
v- "r", forluito ou força maior' regularmente comprovados' impeditivos da

execução do contrato;
ir 

"tiu"o 
na obtenção da ticença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la'

I
Rua Antônio Thiago, s, n" Centro, Angico -TO CEP:77'9(L5{lX}

\ys-iw+-



lrI I f
k

P RE F ErEusJi?'t,?3'I?i à[Xl,%r c o'ro
CNPJ.: 2í064.098/0001í1

Continuar é preciso

ou alteração substancial do anteproieto que deta resultar, ainda que obtida no

prazo previsto;'vll- 
atraso na liberação das áreas suieitas a desapropiação,. a desocupação

ou a servidão admiiistntiva, ou impossibilidade de liberação dessas áreas' 
-

vilt- razões de interesse púbtlico, iustificadas pela autoidade máxima do Órgão

ou da entidade contntante;
ti- 

-iao 
iu^pri*ento das'obigações retativas à reserva de cargos pr.eu1s.Ç ey

iei. bem como em outras-io,ilàs específicas, para .pessoa com deficiência'

iára reab'ttitado da Previdência Socra/ou para aprendiz'

SilZ--Ãdetentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas

!ãgr-inte. f,ipát""", previstas no párágrafo § 20, incisos lao V do art. 137o da

Lei n'í4.133,de 1 de abril de2021:
l- srp.e"sao, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que

""riA" 
modihéaçào do valor inicial do'contrato atém do limite permitido no aft'

125 desta Lei;
lr-"r"p"r.aodeexecuçãodocontrato,porordemescitadaAdministração'por

prazo supeior a 3 (frês) meses;
ttt- repetidas "r"p"r"o"" 

'que 
totatiy1n . 9.0 . (noventa) . dias Út9is,

iiaepénaentemente do pagaménto obrigatóio de indenização pelas sucesslvas

e contratuatmente imprãvistas desmôbitizações e mobilizações e outras

previstas;
',v- itrriio supeior a 2 (dois) meses, contado da .emissão 

da nota fscal dos

oaoamentos ou de parcelas de pagamenÍos devidos pela Administração por

deipesas de obras, serviços ou fomecimentos'
i-'iii tii"rrção peta Aâministraçào, nos-prazo.s contratuais' de área' local ou

àoi"iojpàã 
"i""uçao 

d" oorà, t"*iço ou fómecimento' e de fontes de ma.teiais

Ááirráí" especificádas no ptroieto, inclusive de.vidg .a atraso ou descumpimento,

àà-i õiigáça"s atibuídats'pelo contrato..à. Administração rela.ciona.das.a

ãài"p.iriiçao, a desocupaç'ão de áreas pÚblica2o.y.a licenciamento ambiental'

vr Para a extinção, qr{ià i.fe'"m os lncisos tt' ltl e tV do § ? do.aft' t SZi.a3

Lei no14.133, de 1 de aOrit ãe 2021, deveráo serobservadas os incisos I e ll do

õ f ao aft. 137"da mesma Lei. Vl;t- Os casos de rescisáo serão formalmente

motivadosnos autos do pÀcesso, assegurado o contraditoio e a ampla defesa'

22.13 A rescisão do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato uníàteral e escrito da AdministraÉo' exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo' P"t ,ry9:?1" :y
poi- 

"ãÀte 
de resolução de disputas, desde que haja interesse oa

Administração;
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'9O5.0OOItr ç

Angico
Cônrinua. e Prêcre



il

P R E F E ásJi?? n'3,1?l*'Xi.n' 
" 
o''o

CNPJ.: 2í064.098/000í -7í

Continuar é preciso

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

23 DO PRAZO DE ENTREGA

23.1 o fornecimento dos serviços e/ou produtos deverá acontecer no prazo de

no mínimo 02 (dois) dias úteis, após solicitaçáo do setor competente, levando

em consideração que não temos almoxarifado para armazenar grandes

quantidades;

23.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, em

locais indicados pelo setor demandante.
23.3 Os produtos deverão ser entregues a partir da publicação da Ata de

Registro de Preços até findar a vigência da mesma'
zi.í a nao exécução do objeto será motivo de aplicação das penalidades

pievistasneste ediial, bem ôomo nas sanções elencadas no lnstrumento

bonvocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei no 14'133' de 1 de abril de

2021.
ãa.s o. itens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01( um )dia
Uftii, pefo(a) responsável pelo acompanhamento e.fiscalizaçáo do contra-to' para

ãtáitáaé pásterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta'

23.6 Os itens poderão ser rejeitados' no todoou em parte, quando em desacordo

com as especiÍicações conátantes neste Termo de Referência e na proposta'

devendo ser substíuídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaçáo da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

23.7 os produtos e/ou serviços seráo recebidos deÍinitivamente no prazo de 02

tooi"l ai"l, contados do rece'bimento provisório, após a verificação da qualidade

ài 
- 

quãntiáao"oo material e consequente aceitaçáo mediante termo

circunstanciado.
238NahipótesedeaverificaçáoaqueserefereosubitemanteriornãoSer

procedida dentro do piazo iixado, reputar-se-á como realizada'

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

23.9 O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui 
.a

ãsponsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta

execuçáo do contrato.

23.looFoRNEcEDoRdeverácumprirrigorosamentecomosprazos,devendo
á oUleto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e

legislações pertinentes ao objeto ora licitado'

zolt t À empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes

pãà o pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em

íi"iã qü" à,", descumprimento acarretará sançóes administrativas previstas em

o, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00 '
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termo de referência, inclusive sançÕes de natureza pecuniária.
23.12 Os fatos dispostos no item 21.9. poderà ensejar, quando houver p§uizo
de fato ou implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá
Cancelar o Registro do fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o lnstrumento
deContrato, assegurada defesa prévia, independente de processo administrativo
sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a rescisáo contratual não possui
natureza sancionatório, sem prejuizo das sanções dispostas no Termo de
Referência e lnstrumento de Contrato.
23.13 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposiçáo
ou fornecimento dos produtos correráo inteira e exclusivamente por conta do
contratado
23j4 .O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
a) Os produtos deveráo ser entregues devidamente embalados, a condicionados

e identificados;
b) Quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras;
ci No prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência.
23.15 O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á após:
a) Verificação física para constatar a integridade dos mesmos;
b) Verificação da conformidade com as quantidades e especificações
constantes deste termo de referência.
23.16 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos.

23.17Os produtos deverão ser de 1a (qualidade) e atender a legislação vigente.

23.18 O recebimento deÍinitivo não isenta a empresa de responsabilidades
futuras quanto à qualidade dos materiais entregues.

23.19 Só seráo acÉitos os produtos que estiverem de acordo com as

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida
fiscalização dos agentes competentes. Não seráo aceitos materiais cujos preços

unitários excedam o valor licitado. Não serão aceitos materiais/serviços cujas

condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.
23.20 Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte'
fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer
outros necessários à disposição ou fornecimento dos materiais/serviços correrão
inteira e exclusivamente por conta do CONTRATADO.

24 DAS CONDIçÕES ESPECIAIS

24.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita

harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este
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responsável pela emissão das requisiçÕes, com especial observância dos

termos deste lnstrumento Convocatório e da Ata de Registro de

Preços/Contrato/Nota de empenho.

25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2S.lCometeinfraçãoadministrativaofornecedorquecometerquaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei no. 14.1331:

a) Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o ceÍtame;

b) Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;

ll- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

lll- 2)o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto náo executada'

em caso de inexecução parcial do contrato;

lV-20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportamento inidôneo ou Íraude de qualquer natureza;

o) eratica de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

"i Prati"" de ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12'846' de 1o de agosto de

2013.
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 

.ao
ú.o " ir" 

e destinado, ou diminuam-lhe o valor ou' ainda' fora das

especif icações contratadas;
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Ãdministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato'

24.2- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

| -Retido dos Pagamentos devidos pelo órgáo ou entidade, inclusive

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contra tado;

ll - Descontado do valor da garantia prestada;

lll - Pago por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal (DAM); ou

lV -Cobrado judicialmente.
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24.3 - Será aplicada a sançáo de impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

l- Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Pena - impedimento pelo período de até

dois anos.
ll - Dar causa à inexecuçáo total do

contrato:
Pena - impedimento pelo período de até três anos.

ll - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

Pena - impedimento pelo período de até dois meses'

lll - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente

devidamente justiÍicado:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses'

lV-Náocelebrarocontratoounáoentregaradocumentaçãoexigidaparaa
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses'

V-Ensejaroretardamentodaexecuçâooudaentregadoobjetodalicitação
sem motivo justificado.

Pena - impedimento pelo periodo de ate 0't (um) ano'

24.4 - será aplicada a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar e

contratar com a Administraçáo Pública direta e indireta, de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos'

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes

infraçÕes:

|-Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameou
prestar declaração falsa durante a licitaçáo ou a execução do contrato:

Pena -até 04 (quatro) anos.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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ll - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

lll Pena - ate 06 (seis) anos.

lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza: Pena - até 06 (seis) anos.

V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação: Pena - até 05 (cinco) anos.

Vl - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no. í2.846, de 10 de

agosto de 2013:

Pena-até 06 (seis) anos.

24.5-Seráaplicadaasançãodedeclaraçãodeinidoneidadeparalicitare
contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes

federativos, no caso das infraçÔes previstas no item 7'1 3, pelo prazo máximo de

06 (seis) anos, quando se iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave'

24.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

depagamentoeventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémda
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

24.7 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta' em

hipótese alguma sana a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à

Administração Pública.

24.8A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançÕes.
24.9Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12'846' de 1o de agosto

de 2013, como ato lesivo à administraÉo pública nacional ou estrangeira' cópias

doprocessoadministrativonecessáriasàapuraçãodaresponsabilidadeda
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente' com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

24.10Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesâdministrativasnão
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agoStO de 2013, seguirão seu rito normal
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na unidade adminisúativa.

24.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos especíÍicos para apuraçáo da ocorrência de danos e

prejuízos à Administraçáo Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo de agente público'

24.12Aaplicaçáodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar.se-áem
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021 .

25 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO

PARTICIPANTE

25.1 Poderáo utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade

da Administração que não tenha farticipado do certame' mediante prévia

"ãn.urtà 
ào óigao 

'Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneÍiciária,

desde que deviàamente comprovada a vantagem e respeitadas' 1o 9u9 c9ub91,

".iãóã. "ã"tiJas 
no art. 86. § 2o incisos t, ll e ill da Lei no 14.133, de 1 de abril

ae ZõZl e demais normas em vigor e respectivas atualizaçÕes'

25.2Os órgáos que não participáram do registro de preços' quando desejarem

i"-. rto ã" ata de registro de preços, deveião consultar o órgão gerenciador da

ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão'

is.S poOera o benehciário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo da execução decorrente de

ádesao, desde que não preiudiquá as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador'

25'4AsaquisiçõesouascontrataçõeSadicionaisnãopoderãoexceder,porórgão
ãu entidade, 

- 
a 50% (cinquentá por cento) dos quanlitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o orgao

ôén;Éà", e para os órgaios participantes' confbrme art 86' § 4o da Lei no

14.133, de 1 de abril de2021.
25-5 O quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preços não

páJ"ia êr"éà"r, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na

atade registro de preços para o órgáo gerenciador, independenteme-nte .do
número dL órgaos não participantes que aderirem, conforme art' 860' § 50 da Lei

no 14.133, de lde abril de2021.
is.o Ápái', 

"rtotizaçãodo 
Órgão Gerenciador, o orgão n?o !31i9PTt-"-!-"1"j:

efetivar a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observaclo o prazo oe
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vigência da ata.
zs.Z Compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

26DAS ALTERAÇOES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

26.1A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposiçÕes contidas na Lei no 14.133, de 1 de abril de2021"
26.'1.1'OsvaloresregistradosnaAtadeRegistrodePreçossãofixose
irreajustáveis, salvo com ã condição de restabelecer o equilíbrio econômico-

finaáceirodo contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do

Fornecedor/Prestador de serviços e comprovaçáo documental, decorrência de

eventual redução dos preços pràticados no mercado ou de fato que eleve o custo

àos serviços, áabendo ao-órgáo gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedóres, observadas ai disposiçOes contidas na alínea "d" do inciso ll do

caput do art. 1240 da Lei no 14.133, de 1 de abril de2021'
iA'.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos

preços dã mercado, com a Íinalidade de veriÍicar sua compatibilidade com

aqueles registrados na ata.
26.1.3 euaãdo o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem o valor ofertado.

26.1.3.1os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados

párà ..t"rao serão libeiados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de

penalidade.
26.1 3.2A ordem de ClasSificaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

valores aos valores de mercado observará a classificação original'

26.1.4 se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores. registrados

ã o fornecedor nao puaâr cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá

26.1.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunlcaçao

ãcorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaÉo da penalidade se

confirmadaa veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

26.1.4.2convocar OS demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.
26.1.5. Náo hávendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

piá""J", à revogaçâo da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtençáo da contrataÉo mais vantajosa'

Ang-co
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26.1.60 registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quandoo fornecedor:
26.'l.6.1Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

26.1.6.2Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;
26.1 .6.3 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
26.1.6.4Sofrer sanção prevista no art. 156o, incisos I ao lV da Lei no 14.133, de 1

de abril de 2021 .

26j.70 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

26.1.7 .1 Por razão de interesse público; ou

26j.7 .2A pedido do fornecedor

27 DAS REVISOES DE PREÇOS
27.10 valü registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do

Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-

financeiro.
27.2O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral

do Município no horário de expediente.
27.34 solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente .iustificada e

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais

oucópias autenticadas, a qual será analisada pela consultoria Jurídica do

Consórcio.
27.4PaÍa a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que

apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s)'

considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada,
quando da apresentaçáo da proposta.

27.5A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da

revisãosolicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos

cálculos, para deliberaçáo pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em

aproximadamentel0 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da

documentação completa pelo Signatário Detentor.
28 DAS DTSPOSIÇOES FINAIS
28.14s licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes

e9ç1 4
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deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao

cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer

desconhecimento quanto aos mesmos.
2S.2Pelaelaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer

vantagem, remuneraçáo ou indenização.
Ze.e Elta Licitaçáo será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou

julgamento, poáendo ser revogada, a juizo exclusivo do Município de Angico, se

ior-considerada inoportuna oú inconveniente ao serviço público, sem que caiba

direitoa qualquer indenização.
28.4 A Administração poderá, em qualquer fase da licitaçáo' promover

diligênciaque, a séu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter

esclarecimentos ou informaçÕes complementares.
28 54s normas disciplinadoias desta Licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes

e desdê que nâo comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança

da contratação.
28.6. Os casos omissos do presente Pregão seráo solucionados pelo Pregoeiro.

Angico Tocantins

Angico ffO 02 de outubro de 2025

ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO lll- MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇO

CN
CLEOF BARBOSA LIMA

AUTORI ADE COMPETENTE

ico -TO CEP: 77.905-000

Angico
CdntDUàr ê Pr€c.so

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Ang
93c +



l

ESTAOO DO TOCANTINS
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Ailm.:2O2512028

Continuar é preciso

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAçÓES BÁSICAS
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'.í22025
pRocEsso ADMINISTRAT|VO No 1033/2025

ÁREA REourslrANTE:

ÁRea neeutstrANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS:
CNPJ: 25.064.098/0001 -71

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO:
CNPJ: 06.073.608/0001 -22
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO:
CNPJ: 1 í.271.01810001 44

1.1 RESPONSÁVEIS:

CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL DO ORGÃO

GERENCIADOR; CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO GESTORA DO FME

oRGÃO pARTtCtpANTE; SÉRGtO MIRANDA LIMA ORGÃO PARTICIPANTE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL CONTRATAÇÃO

DEEMPRESAESPECIALIZADANORAMO,PARAFUTURA'EVENTUAL
ÉÀnôer_non PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS ELETRTCOS PARA ATENDER A

rnórn DE VEíCULOS ievES E pESADOS VTNCULADOS AS SECRETARIAS

úUrurCrpntS DA pREFE;1úRA E FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E

SAUDE, PELO O PERIODO OE 12 (OOZE) MESES.

2INTRODUÇAO

\

Ang-co
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2.1 O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento

das contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da

contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o

arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência. Produzindo efeitos

de prevê os riscos da contratação, e impede resultados que não sáo capazes de

atender à real necessidade da administração.

2.2 Poftanlo, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está respeitando o

princípio da economicidade, pois na comprovação dos preços de mercado' obteve-

se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a estimativa mais real possível.

2.3 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planeiamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à

necessidade abaixo especif icada.

2.4 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor soluçào pa,a supri-la, em observância às normas vigentes e aos

princípios que regem a Administração Pública.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

2.5 A Prefeitura Municipal de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem

como missáo planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal

em consonância com princípios determinados pela constituiçáo Federal de 1988,

buscando excelência nas ações direcionadas à integralidade.

2.6 Angico/TO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em

uma microrregiáo na região do Bico do Papagaio. Possui uma população de

aproximadaménte 3.033 habitantes (IBGE, 2020). Abrange zona urbana e rural

composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra Grande,

Ribeirão Manso, Associaçâo comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema;

2.7 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve

essencialmente para âssegurar a viabilidade da contrataçáo além de levantar

elementos essenciais que subsidiarão a elaboraçáo do Termo de Referência'

Angico
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2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77'905-000

a) com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do municipio

originou-se a demanda de contrataçâo para prestaçáo dos serviços do

objeto, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do

interesse público, sendo necessário da contratação continua do objeto

b) A presente contrataÉo tem por objetivo o registro de preços para futura e' 
eventual contrataçãô de empresa especializada na prestaçáo de serviços

elétricos automoiivos, de forma parcelada e conforme demanda,

destinados à manutençáo corretiva e preventiva da frota de veiculos leves

e pesados pertencentes às Secretarias Municipais e aos Fundos

Municipais d.e Educação e Saúde, no âmbito da Administração Pública

Municipal.
c) A necessidade justifica-se pela demanda contínua e imprevisível de

manutenção elétrica nos veículos utilizados nas atividades administrativas e

operacioÃais do município, especialmente no atendimento a serviços

essenciais como transpoÀe escolar, ambulâncias, transporte de insumos da

saúde, patrulhamento urbano, coleta de resíduos, entre outros'

d) A coniratação por meio de registro de preços visa garantir maior eficiência

administraÍva, economia de rêcursos públicos e agilidade no atendimento

das necessidades, assegurando a plena execução das atividades dos

órgáos municipais pelo período de 12 (doze) meses'

e; A 
-ROministração PÚblica Municipal dispõe de uma frota composta por

veículos leves e pesados, destinados às atividades operacionais e

administrativas das diversas secretarias Municipais, bem como dos Fundos

MunicipaisdeEducaçãoeSaúde.EstesveículosSãoessenciaisparaa
manutenção dos serviços públicos de caráter contínuo, tais como:

. Transporte escolar de alunos da rede pública municipal;

. Transporte de profissionais da saúde e pacientes (ambulâncias e veiculos

de apoio);
. Transporte de alimentos, medicamentos e insumos para as unidades de

saúde e escolas;
. veículos de fiscalização, transporte de equipes operacionais, manutençáo

urbana, coleta de lixo e serviços gerais.

Ang-co
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f) Devido à intensidade de uso e à diversidade de modelos e marcas da frota
municipal, torna-se necessária a realizaçâo de serviços de manutenção
elétrica preventiva e corretiva com frequência variável, de acordo com a
demanda gerada pelo desgaste natural e eventuais falhas nos sistemas
elétricos dos veículos.

Entre os principais serviços elétricos demandados estáo

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000
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. Diagnóstico eletrônico de Íalhas elétricas,

. Manutenção e substituição de alternadores, motores de partida' baterias e
chicotes elétricos,

. Reparo e substituição de sistemas de iluminação (faróis, lanternas, piscas,

luzes internas),
. Reparo em sistemas de injeçáo eletrônica, painel de instrumentos, sensores

e atuadores;
. Conserto de sistemas de ar-condicionado e ventilação com acionamento

elétrico;
. Manutenção do sistema de carga e partida;
. lnstalaçãô e manutenção de acessórios elétricos (alarme, som, rastreador,

sirenes, etc.);
. Verificações periódicas e preventivas nos sistemas elétricos.

g) A prestaçâo dos serviços será realizada de forma parcelada e conforme a- 
demandâ, mediante solicitação das secretarias e fundos interessados'

observando-se as particularidades de cada veículo, a fim de garantir a
operacionalidade e a segurança da frota municipal.

h) Alem disso, a contrataçáo via sistema de registro de preços se mostra o
instrumento mais adequado por permitir a contratação futura e eventual,

otimizando os recursos públicos, reduzindo tempo de resposta nas

contrataçÕes e assegurando que a manutençáo da frota seja feita com
qualidade e agilidade, sem comprometer a prestação dos serviços

essenciais à população.
i) Assim, a presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a

continuidade e eficiência dos serviços públicos municipais,
assegurando que a frota esteja em plenas condições de funcionamento,

evitaÁdo paralisações, riscos à segurança de servidores e cidadãos, e
prejuízos ao erário decorrentes da falta de manutençáo adequada.
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3 REQUISITOS DA CONTRATAçÂO DE FORMA PRESENCIAL

automotiva;
A contratada deverá manter equipe suficiente paÍa atender,

simultaneamente, mais de um veículo, a fim de êvitar atrasos na prestação

dos serviços.

a) A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma presencaal, diretamente nas

instaiações da empresa contratada ou, quando necessário, em local indicado pela

Administração, observando os seguintes requisitos mínimos:

3.1, INFRAESTRUTURA DA CONTRATADA

A empresa contratada deverá possuir oficina própria, devidamente

estruturada, equipada e em condiçÕes adequadas para realização dos

serviços elétricos automotivos;
A oficina deverá estar localizada preferencialmente o mais próximo
possível do Municipio de Angico, de modo a gaÍantir agilidade e
viabilidade no deslocamento dos veículos;
Deverá dispor de área coberta para atendimento de veículos leves e
pesados, com acesso facilitado e seguro;
beverá possuir sistema de atendimento, recepçâo e controle dos serviços

realizados.

3.2. EQIJIPE TÉCNICA

. A empresa contratada deverá contar com profissionais qualiÍicados, com

comprovação de experiência na execuçáo de serviços elétricos automotivos;
. Os técnicos deveráo estar devidamente registrados, sendo exigido ao menos

um profissional com curso técnico ou qualificação específica na área elétrica

3. 3. ATEN DIM ENTO E DISPON IBI LI DADE

. o atendimento deverá ser realizado em dias úteis, no mÍnimo de segunda

a sexta-feira, em horário comercial (08h às 17h), podendo ser solicitado

atendimento emergencial em caráter excepcional, mediante aviso prévio;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905'000
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A empresa deverá dispor de ferramentas, equipamentos e scanners
automotivos atualizados, compatíveis com as tecnologias dos veículos da
frota municipal;
Deverá utilizar peças e componentês novos, de boa qualidade e com
garantia, sendo vedado o uso de peças usadas ou recondicionadas sem
autorização expressa do contratante;
A contratada deverá manter registro detalhado de todos os serviços
prestados, com relatórios, fotos (quando aplicável) e assinatura do
responsável técnico.

3. 5. SEGURÁ,V ç A E RES PO N SABI Lt D AD E

. A contratada será inteiramente responsável pelos veículos durante o
período em que estiverem sob sua guarda, inclusive em relação à

integridade física e pakimonial dos mesmos;
. Deverá manter os veículos armazenados em ambiente seguro' fechado e

com vigilância adequada, durante a execução dos serviços.

3.6. VtstrA TÉcNtcA (sE APLTCAVEL)

a) A Administração poderá exigir, como requisito prévio à contratação, a

realização de visita técnica nas instalaçÕes da empresa licitante,
para verificaçáo das condições reais de funcionamento da oficina.

b) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as
obrigações previstas na Lei no 8.078, de11/09/í990-Código de

Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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. A contratada deverá atender as solicitações da Administração em até 24
(vinte e quatro) horas úteis após o recebimento da ordem de serviço ou
autorização formal;

. Em casos urgentes, a contratada deverá disponibilizar equipe de plantão
para atendimento emergencial.

3.4. CONDTçOES rÉC^rrCÁS E OPERACIONATS

JJb T
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3.7. REQUISITOS DO FORNECEDOR

a) A empresa interessada em participar do processo de registro de preços deverá
atender aos seguintes requisitos mínimos, a fim de garantir a idoneidade,
capacidade técnica e regularidade jurídica para execução dos serviços conforme
especisicado no edital e seus anexo:

3.8. HAB\ LITAçÃO JUR1D|CA

Apresentar ato constitutavo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, que comprove sua constituiçáo legal e ramo de
atividade compatível com o objeto da contratação;
Caso se trate de sociedade empresária por ações, apresentar documento
de eleição de seus administradores.

3.9, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Comprovação de regularidade junto às seguintes instituições:

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

o Receita Federal do Brasil (Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União);

o Receita Estadual e Municipal (conforme domicílio ou sede da
empresa);

" Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (conforme art.

29, V, da Lei no 8.666/93 e/ou art. 27 daLei no 14.13312021).

3.1 0. QUAL\F\CAçÃO TÉCN\CA

Comprovar experiência anterior na execução de serviços semelhantes, por
meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o
desempenho da atividade pertinente ao objeto da contrataçáo;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Apresentar relação de pessoal técnico com experiência na área elétrica
automotiva, incluindo currículo e comprovações de capacitaçáo profissional,

como certificados de cursos técnicos ou profissionalizantes;
Comprovar que possui ou terá à disposição, no momento da execução
contratual, a infraestrutura adequada, conforme especificado no item

anterior.

3. 1 1. QU ALIFICAçÃO ECON OMIC O-Ft N AN CEt RA

Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

último exercício social, devidamente assinados por contador habilitado;
Certidão negativa de falência ou recuperaçáo judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.

3.12. CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO INCISO )&0ll DO ART.7' DA

coMsTtTutçÃo FEDERAL

. Declaração de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que náo emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

3.1 3. OUTRAS OBRTGAçOES

Estar devidamente registrada nos órgãos de classe ou entidades que

regulamentem a atividade (se aplicável);
Possuir endereço físico estabelecido, com estrutura compatível à prestação

dos serviços descritos;
Aceitar, integralmente, as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

inclusive quanto aos prazos, forma de execução, pagamentos e
penalidades.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) com o objetivo de estimar os custos da contrataçáo e comprovar a viabilidade
oiçamentária da futura despesa, foi realizado levantamento de preços no
márcado, visando identificar os valores praticados para a prestaçáo de serviços

Angico
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elétricos automotivos aplicáveis à frota municipal, compreêndendo veículos leves e
pesados.

4.1. METODOLOGIA UTILIZADA

a) O levantamento foi conduzido com base nas sêguintes fontes

Cotações formais junto a empresas especializadas do setor (mínimo de 3
fornecedores),
Pesquisas em sites especializados, portais de compras públicas e bancos
de preços (ex: Painel de Preços do Governo Federal, ComprasNet, Banco
de Preços da Administração Pública - BPN);
Contrataçôes similares anteriores realizadas por outros entes públicos,
obtidas por meio de publicações em Diários Oficiais e portais de
transparência;
Consultas locais em oficinas automotivas atuantes na região.

c) Os preços foram coletados para os principais serviços que compõem o
objeto da contratação, tais como:

. Diagnóstico eletrico com scanner,

. Reparo de sistema de carga (alternador e motor de partida);

. Substituição de chicotes e conectores elétricos;

. Manutenção de sistema de iluminação;

. Reparo em ar-condicionado de veículos;

. lnstalação de acessórios elétricos (rastreadores, alarmes, entre outros)

d) Análise dos Preços

Com base nos dados obtidos, foram estabelecidos os valores de referência
médios, calculados por meio da média aritmética dos preços válidos. Essa média
servirá como limite máximo para a aceitação de pÍopostas, nos termos da
legislação vigente, garantindo a economicidade e a vantajosidade da contratação
para a Administração.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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5 DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

. Transporte escolar;

. Atendimentos de saúde (ambulâncias, veiculos administrativos, entrega de

med icamentos);
. Logística das atividades educacionais (Úansporte de merenda, materiais

didáticos, etc.);
. Serviços urbanos (coleta de lixo, iluminação pública, fiscalização, entre

outros).

c) A manutenção elétrica desses veiculos é uma atividade essencial e ininterrupta,
devendo ser executada com regularidade, rapidez e qualidade, a fim de evitar
paralisações, atrasos em serviços públicos e riscos à segurança de motoristas,
passageiros e da população.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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e) Considerações

O levantamento de mercado conÍirma a viabilidade Íinanceira da contratação,
estando os preços dentro dos padrÕes praticados no mercado local e compatíveis
com as estimativas orçamentárias disponíveis.

A pesquisa foi anexada a este documento (ou processo) para fins de
transparência, fiscalização e controle, conforme preceitua a legislaçáo aplicável.

a) A presente soluçáo contempla a contratação futura e eventual' por meio de

registro de preços, de empresa especializada na prestação de serviços
elétricos automoüvos, com o objetivo de atender de forma contínua e eficiente
às demandas de manutenção elétrica preventiva e corretiva da frota de
veiculos leves e pesados pertencentes às secretarias Municipais e aos Fundos
Municipais de Educação e Saúde.

b) A frota municipal é composta por veículos que exercem funÇões essenciais à

populaçâo, como:
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5.1 ESCOPO DA SOLUçÃO

a) A soluçáo proposta envolve a disponibilização, por parte da empresa
contratada, de:

Máo de obra qualificada para diagnóstico e execução dos serviços
elétricos;
Equipamentos e ferramentas adequadas (como scanner automotivo,
ferramentas específicas para eletricidade veicular);
Estrutura física (oficina equipada e localizada em raio previamente
estabelecido);
Utilização de peças e componentes novos, originais ou de primeira linha,
com garantia mínima obrigatória;
Capacidade para atendimento presencial e sob demanda, conforme
ordem de serviço emitida pelas secretarias.

5.2 SERy,ÇOS ABRANGIDOS

a) Os principais serviços contemplados na contratação são:

. Diagnóstico de falhas no sistema elétrico;

. Manutenção e substituição de alternadores, baterias, motores de partida;

. Reparo de sistemas de iluminaçáo interna e externa,

. Manutenção do sistema de ar-condicionado e ventilaçâo;

. Reparos em chicotes, conectores e sensores elétricos;

. lnstalação e manutenção de equipamentos eletrÔnicos veiculares;

. Serviços emergenciais, quando necessário.

5.3 FORMA DE EXECUçÃO

a) Os serviços serão realizados de forma parcelada e conforme demanda,
durante o período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação conforme
legislação vigente. Cada atendimento será precedido da emissáo de ordem de
serviço ou autorizaçáo formal, contendo as especificações do serviço, local de
atendimento e pruzo estimado.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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b) A contratada deverá apresentar, ao final de cada serviço, relatório técnico
detalhado, contendo diagnóstico, peças substituídas, mão de obra aplicada,
garantia e assinatura do responsável técnico.

5.4 BEN EFíCIOS ESPERIIDOS

. Redução de custos com manutenções emergenciais e improvisadas;

. Agilidade no atendimento das demandas operacionais;

. Confiabilidade e segurança no funcionamento da frota;

. Maior controle e rastreabilidade dos serviços prestados;

. Garantia de continuidade dos serviços públicos essenciais.

5.5 JIJST\F\CATIVA DA SOLUçÃO

A solução atende ao princípio da eficiência administrativa, permitindo
planejamento, controle de gastos e resposta rápida às necessidades operacionais.
A conkataçáo por meio de registro de preços garante flexibilidade, transparência
e economicidade, evitando processos licitatórios repetitivos para demandas
recorrentes, e assegurando a escolha de prestadores qualificados.

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

a) Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras
gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

| - As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima
de cada item que poderá ser adquirida;

ll - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços,
de unidades de medida;

lll - A possibilidade de prever preços diferentes:

lV- Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

Y- Ém razâo da forma e do local de acondicionamento;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000
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6 DAS ESPECIFICAçOES DE COMPRA CONFORME ESPECIFICADO

ABAIXO:

Angico
Côâtkiâr á Prá.isô

LOTE DA PREFEITURA
VALOR

REFERÊNCN

DESCRIÇÃO DO ITEM

QTD
horas

SV

VLR
UNT

VLR
TOTAL

1

TRATOR AGRICOLA O1

2013/201 3NEW HOLLAND T T 4O3O

AZUL 70
hora homem
trabalhada

R$
155,67

R$
10.896,67

2
TRATOR AGRíCOLA 02
20í 3/20í 3NEW HOLLAND 4O3O AZUL 70

R$
155,67

R$
10.896,67

RETROESCAVADEI RA O 1 2O2O I2O2O
CASE XCMG AMARELA 70

hora homem
trabalhada

R$
155,67

R$
10.896,67

4
PATRO L 1 2OKI 201 4CAÍ ERP I LLAR
AMARELA 70

R$
155,67

R$
10.896,67

TRATOR NEW HOLLAND TT75
4.752020t2020 TT75 CV AZUL 70

hora homem
trabalhada

R$
155,67

R$
10.896,67

6
RETRO ESCAVADEI RA2O 1 3/20 1 3CASE
580 N AMARELA 70

hora homem
trabalhada

R$
í 55,67

RS
í 0.896,67

7 70
hora homem
trabalhada

R$
í 55,67

R$
10.896,67

8

TRATOR 202212022 MAH I NDRA
VERMELHA 6075 70

hora homem
trabalhada

R$
155,67

R$
10.896,67

o CALCALHADEI RAVERM ELHA 50
hora homem
trabalhada

R$
155,67

R$
7.783,33

10
ROÇADETRA
H I DRÁU LI CART E1OO 12022 paUL 50

hora homem
kabalhada

R$
155,67

R$
7.783,33

11

ROÇADEIRA DE ARRASTO BALDAN
3240 VERMELHA 50

hora homem
trabalhada

R$
155,67

R$
7.783,33

item

Ã

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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12
TRATOR JONH DEE 5O8O VERDE
2024 20

hora homem
trabalhada

R$
155 67

R$
3.1 1 3,33

14

15

20

R$
155,67

R$
7.783,3350

hora homem
trabalhada13 PA CARREGADEIRA XCMG 2022

R$
150,67

R$
3.013,3320

hora homem
trabalhadaCAMIONETE L2OO SSFTH2O

R$
150,67

R$
4.520,0030

hora homem
trabalhada

CAÇAMBA PAC 2014120',14 OYB 0915
MB 2729 BRANCA

R$
150,67

R$
4.520,0030

hora homem
trabalhada16

CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA
TIPO BASCULANTE IVECO TECTOR
17 0821, TRAÇÃO 4X2 2022t2022
SCQ4C41 BRANCA

R$
150,67

R$
4.520,0030

hora homem
trabalhada17

CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA
TIPO BASCULANTE MERCEDES-
BENZ TRAÇÃO 4X22O23t2023 ATEGO
17ígSDB íG 94 BRANCA

R$
'139,33

R$
3.483,33

hora homem
trabalhada25'18

FIAT STRADA 2O2OI2O23 SDD 4H83
BRANCA

R$
139,33

R$
3.483,3325

hora homem
trabalhada

FIAT STRADA 202312023 SDD 4 I 13
BRANCA

R$
139,33

R$
4.180,0030

hora homem
trabalhadaD-20 VERMELHA 1995/1995

R$
2.786,67

R$
139,3320

hora homem
trabalhada21

Õ.-ruauswwnaASCAPoLoA/oL
MXF3173

R$
151 .926,67

LOTE DA EDUCAÇÃO
VALOR

REFERÊNCN

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905{00

)

19

TOTAL



il

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í
Adm.:202512028

Continuar é preciso

Angico
CôôInúã. e Prêcrso

ITEM DESCRTçÃO DO rTEM
QTD

HORAS
SV

VLR
UNT, VLR TOTAL

1

6

R$
182,33

R$
21.880,00

120
hora
homem
trabalhada

ôNtgus voLARE 2011 tzo12
MWU7O83 AMARELO

R$
21.880,00

120
hora
homem
trabalhada

R$
182,33

2
ôNraus voLARE vB 201 1 t2o12uwu
7063 AMARELO

hora
homem
trabalhada

R$
182,33

R$
2í.880,00

120J

R$
182,33

R$
21.880,00

120
hora
homem
trabalhada

4 ôNraus $t190 2012t201 3 oLL
2227AMARELO

R$
21.880,00

120
hora
homem
trabalhada

R$
182,33

ôrl t 
gus EScoLAR 2o2o t2021

QWE6H17 AMARELO
t

hora
homem
trabalhada

R$
182,33

R$
21.880,00

ôNraus ESooLAR tvEco
/C|TYCLASS 2013t2012 oLH -3662
AMARELO

R$
í 82,33

RS
21.880,00

120
hora
homem
trabalhada

ôN t aus ESCoLAR 2ozotzozl
OWE7A14 AMARELO7

R$
139,33 R$ 3.483,33

25
hora
homem
kabalhada

B
FIAT STRADA 202312023 SDD 4 H
T3BRANCA

R$
í56.&3,33

LOTE DA SAUDE VALOR REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM OTDE sERVrÇO VLR VLR TOTAL

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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2

HORAS UNT

a) Considera-se as memórias de cálculo que justifica as quantidades

designadas para cada item da solução pretendida.

b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo

com a especificaçâo do material, contendo marca, preço unitário e total, cotados

em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes
e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para execuçâo

do objeto.

c) A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo

superior a sua real estimativa, devendo fazê-lo com moderaçâo, com bom senso.

d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado
visando buscar a melhor solução para o problema existente.

R$ 21.600,00I

AMB;SAVEIRO
201It2019- \ A// SAVETRO
RB MBVS QKMO687 160

hora homem
trabalhada

R$
135,00

R$
135,00 R$ 21.600,00

VAM SPRINTER
2019t2019 - M.QWA 8556
BRANCA 160

R$
135,00 R$ 21.600,00

AMB: FIAT STRADA
2022t2022 -
FIAT/STRADA RPA-
6H92BRANCA 160

hora homem
trabalhada

R$
135,00 R$ 21.600,004

AMB: FIAT STRADA
2022t2022 -
FIAT/STRADA RPA-
4IO2BRANCA 160

160
R$

135,00 R$ 21.600,005
FIAT STRADA 202312023
SDD4 H93 BRANCA

160
R$

í 18,33 R$ 18.933,33b
F|AT UNO 2009t2009
MWQ 8193

R$ 126.933,33

: lL\b b
Rua Antônio Thiago, s/ no Gentro, Angico -TO CEP: 72,90á..000

hora homem
trabalhada

.)

hora homem
trabalhada
hora homem
trabalhada
hora homem
trabalhada
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e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisiçáo do objeto, para atender a
demanda dos órgáos e programas que compõe ao Municipio de Angico/TO.

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

a) A soluçáo para futura, eventual e parcelada aquisição será a licitaçáo do tipo

menor preço por lote, sendo em lotes diferentes. Justifica-se o parcelamento,

tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser

licitado, nos termos do a/.. 47, inciso ll, da Lei 14.13312021. No inciso § 2o Na

aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser

considerados:
| - A viabilidade da divisâo do objeto em lotes;

ll - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

mercado.
'SUMULA No 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicaçáo por item e náo

por preço global, nos editais das licitaçÕes para a contrataçáo de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo para

o coniunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,
realizamos busca no mercado, através de consulta a sítios especializados, e
constatamos que o valor global da ordem R$ 435.503,33 (Quatrocentos e
trinta e cinco mil, quinhentos e três reais, trinta e três centavos).
valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total
da contratação, náo servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista
que esse estudo deve ser realizado por setor competente e deve obedecer aos
requisitos do art. 23, da Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a

matéria.



Angico
conrioua. é Prcds

iú

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA ÍI'IUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPJ.: 25.064.098/000í -7í
Adm.:202512O28

Continuar é preciso

de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relaçâo a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitaçáo adequar-se a essa divisibilidade."

9 DEMONSTRAçAO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

a) O ato convocatório fixa as condições necessárias à participação dos

licitantes, ao desenvolvimento da licitação e à futura contratação,

considerando que tanto a administração quanto o licitante não podem se

afastar do edital.
b) O edital é claro, preciso e fácil a ser consultado na integra, contendo

disciplinas quanto aos prazos, atos, instruções relativas a recursos e

impugnações, informações pertinentes ao objeto e aos procedimentos, além

de outras que se façam necessárias à realizaçáo da licitação.

c) O Edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento
público a abertura da licitação, fixa as condiçÕes de sua realização e convoca

interessados para a apresentação de suas propostas.

d) O edital é a lei interna da licitação, vincula inteiramente a Administração e os
proponentês.

e) A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de

análise do uso previsto e a quantidade a ser adquirida feitos com base nas

planilhas de levantamento de demanda do consumo e/ou uso anterior. Com

essa estimativa acompanhadas de memórias de cálculo e de documentos
que lhes dão suporte, atendendo a demanda de cada área requisitante, de

modo a possibilitar a economia de escala.

0 levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotaçÕes,

considerando que a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais

realizadas na fase interna produz uma previsão do valor estimado, oriundo

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905S00
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das cotações de preços que devem refletir no preço de mercado, sendo

requisito para a administração julgar como propostas.

g) Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como

estimar a despesa a ser suportada e informar o preço justo de referência que

a administração está disposta a contratar; viabilizar a fixação de preço

máximo para subsidiar a análise e o julgamento das propostas; justificativa

de preços para a contrataçáo; pesquisa composta por menos de três
propostas válidas e prazo de validade vigente, aspectos formais da proposta

tais como assinatura do responsável, razáo social, CNPJ, endereço da

empresa, ramo de atividade do objeto;

1O PROVIDÊNCIAS PRÉVAS AO CONTRATO

a) E cediço informar que, a presente contrataçáo deverá ser precedida de
processo licitatório, em observância a Lei no 14.13312021 .

b) lgualmente, o Municipio de AngicoffO, realizou o seu Planejamento Anual
para o ano de 2025, tendo por base as suas necessidades e histórico de
consumo. As áreas requisitantes do Município supracitada, totalizou os
quantitativos apresentados, para assim instruir o presente ETP.

c) Em referência que trata o XLVI - ata de registro de preços: documento
vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, no qual sáo registrados o objeto, os preços, os fornecedores,
os órgãos participantês e as condições a serem praticadas, conforme as
dispoóiçÕes contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de
contratação direta e nas propostas apresentadas;

d) Contudo, a existência de preços registrados não obriga a administração a

comprar, facultando-se a realizaçâo de licitação especifica para aquisiçáo
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade
de condições. (Art.16 do Decreto no7.89212013).

e) Ademais, ata de registro de preços, é um documento que tem natureza
jurídica e vinculam-se as partes, sua formalização gera apenas uma

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.9!flT., , . --- -,' 
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expectativa de direito ao signatário, náo lhe conferindo nenhum direito
subjetivo a contratação. Acórdão TCU - 12851201S-plenário.

11 DA DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÂO DA CONTRATAÇÃO:

a) As licitantes que não apresentar comprovação, por meio de declaração, de
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuiçáo
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada,
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já
disciplinada neste Edital conforme previsto no § 30 do artigo 69 da lei 14.13312021
ou apresentar declaração falsa ou em desacordo com a lei será inabilitada
perdendo o direito de reclamação posterior.

b) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta das autenticidades dos
documentos apresentados ao seguinte cadastro em nome da empresa e dos
sócios:

c) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS' mantido pela

Controladoria-Geral da União
(HTTPS://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

d) cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

e)

f) consulta, referentes a punições vigentes contidas nos sistemas correcionais
(ePAD, CGU-PAD, CGU-PJ e Banco de Sanções) e nos cadastros CEIS, CNEP
e CEPIM, bem como de procedimentos acusatórios em andamento em desfavor
do ente privado.

g) Sendo de responsabilidade do licitante apresentar a comprovação.

Rua Antônio Thiago, s/ no Gentro, Angico -TO CEP: 77-905-ü)0

91v +

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'
8.429, de 1992 (sendo de responsabilidade do licitante apresentar as certidão e
consultas).
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h) Cabe ao estudo técnico ver toda viabilidade para a possivel contrataçáo.

i) Juntamente com a proposta de preços, o Licitante sera obrigado apresentar a
Garantia de proposta, como requisito de pre-habilitaçáo, o equivalente a 1,0% (um
por cento) do valor da proposta, nos termos do artigo 58, caput e §1o, da Lei no

14 13312021.

j) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia " § 1o do
art. 96 Lei 14.13312021:

k) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia;

l) seguro-garantia;

m) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

n) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência
eletrônica ou depósito identificado indicando o nÚmero de seu CNPJ para a
seg uinte conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de AngicoTO, juntando

o respectivo comp rovante: Banco do brasil . Aoência 3973-x Conta Corrente 6.512-
I
o) Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título
acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo' devem ser
apresentados via sistema.

p) Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará
a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes
comprovações:

q) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por

meio de registro no balanço pakimonial da licitante;

r) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé
pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada
ate seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia),

Angico
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conforme parâmetros definidos pelo Ministerio da Fazenda;

s) Seráo aceitos apenas e táo somente títulos com vencimentos passíveis de
resgate incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo
de validade da proposta de preços.

t) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-
se a Prefeitura Municipal de Angio o direito de averiguar a sua autenticidade. Em
se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério
Público.

u) Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante
entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual
deverá obrigatoriamente, constar:

v) Beneficiário: Prefeitura Municipal de AngicoffO.

x) Objeto: Garantia da participação no PREGÃO PRESENCIAL.

Yalor 1Yo (um por cento) do valor estimado da licitaçáo.

Prazo de validade: mínimo de "120 (cento e vinte) dias.

Caso a modalidade de garantia seja segurogarantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja
vigência será de, no mÍnimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de
abertura das propostas.

12 IMPACTOS AMBIENTAIS

a) A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A presente
contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá
previsáo da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o
material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,
características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o
disposto nos arts. no 5o e 11 da Lei 14.13312021.

b) A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR)
publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. O mapeamento de riscos
permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam
comprometer o sucesso da contratação e da gestáo contratual. Para cada
risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
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possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências,
bem como a identificação de responsáveis poração.

c) Após a identificaçáo e classificação, deve-se executar uma análise
qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste

na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas

aos riscos durante a fase de planejamento e gestáo

do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de
planejamento e de gestão dos serviços identificados e classfficados neste

documento.
d)

Riscos do rocesso de contrata o e da execu
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13 VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição
em funÉo do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos
custos administrativos em função da redução da fragmentaçáo de
processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais.
Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente
às demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma
economicidade, os riscos envolvidossão administráveis. Considerando
as informaçÕes do presente ETP, entende-se que a presente contratação
se configura tecnicamente VIAVEL.

Angico/TO, aos 02 de outubro de2025.

PREF IPAL DE ANGICO, E oDo
TOCA TINSCNPJ : 25.064.098i0001 -7í

LEOFAN BARBOSA LIMA
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

(conforme a Lei 14.13312'll

DO OBJETO

Constitui objeto deste Íermo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E ÊVENTUAL PARCELADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS
PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS VINCULADOS
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÁO E SAUDE, PELO O PERíODO DE 12 (DOZE) MESES.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A frota municipal é composta por veículos utilizados em atividades essenciais,
como transporte escolar, ambulâncias, transporte de insumos da saúde, logística
de educaçáo, serviços urbanos, entre outros. Em razâo do uso constante e da
diversidade de modelos e tipos de veículos, há demanda contínua por serviços
especializados em elétrica automotiva.

Essa contratação busca garantir a continuidade dos serviços públicos por meio da

manutenção adequada da frota, reduzindo o tempo de inatividade dos veÍculos e
assegurando a segurança dos servidores e da populaçáo.

l JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade continua, recorrente e

imprevisivel de serviços de manutenção elétrica preventiva e corretiva na frota
de veículos leves e pesados pertêncentes às secretarias Municipais e aos Fundos

Municipais de Educação e Saúde.

A frota é composta por veículos que desempenham funções essenciais à
população, tais como:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905-000 
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. Transporte escolar de alunos da rede municipal,

. Atendimento emergencial de saúde (ambulâncias);

. Transporte de profissionais, medicamentos e insumos;

. Execução de atividades operacionais de infraestrutura,
fiscalização, entre outras.

limpeza urbana,

Com o uso diário e intenso desses veiculos, falhas elétricas sáo comuns, exigindo
respostas técnicas rápidas e eficazes para evitar:

. A paralisação de serviços públicos essenciais;

. Riscos à segurança dos usuários,

. Danos maiores ao patrimônio público por falta de manutenção adequada.

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada garante que os serviços
sejam prestados com qualidade, agilidade e segurança, por profissionais
qualificados e com uso de peças adequadas, reduzindo o tempo de inatividade da
frota e os custos com consertos emergenciais.

A escolha pelo Sistema de Registro de Preços se dá pela sua eficiência e
flexibilidade, permitindo à Administração contratar os serviços somente quando
houver demanda, evitando estoques desnecessários, otimizando recursos
públicos e garantindo maior controle sobre a execução.

Adicionalmente, trata-se de uma demanda que não pode seÍ suprida com
recursios próprios da Administração, seja por ausência de estrutura técnica
(oficina, equipamentos) ou por indisponibilidade de equipe especializada.

Portanto, a contratação é tecnicamente viável, legalmente permitida,
financeiramente estimada e administrativamente necessária para garantir a
continuidade dos serviços públicos de forma eficiente, econÔmica e segura.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANNDADES CONFORME TABELAS ABAIXO:
DAS ESPECIFICAçÕES DE COMPRA/SERVIÇOS

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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VALOR
REFERÊNCIALOTE DA PREFEITURA

VLR
UNT

VLR
TOTAL

OTD
horas

SV

DESCRTÇÃO DO rrEM

R$
't55,67

R$
í 0.896,6770

hora homem
trabalhada1

rnnron nonicot-R ot
2013/2013NEW HOLLAND T T 4O3O
AZUL

R$
155,67

R$
10.896,6770

hora homem
trabalhada2

TRATOIR AGRICOú Ô2

2013/20í 3NEW HOLLAND 4O3O AZUL
R$

10.896,67
hora homem
trabalhada

R$
155,6770/)

RETROESCAVADEI RA O,I 2O2OI2O2O
CASE XCMG AMARELA

R$
155,67

R$
10.896,6770

hora homem
trabalhada

PATROL 12OK]201 4CAÍERPI LLAR
AMARELA

R$
155,67

R$
10.896,67705

TRATOR NEW HOLLAND TT75
4.752020t2020 TT75 CV AZUL

R$
10.896,67

RS
155,6770

RETROESCAVADEI RA2Oí 3/20 1 3CASE
580 N AMARELA

R$
155,67

R$
í 0.896,6770

hora homem
trabalhada

R$
í 55,67

R$
í 0.896,6770

hora homem
trabalhadaa

TRATO R 202212022 MAH I N D RA
VERMELHA 6075

R$
155,67

R$
7.783,3350

hora homem
trabalhadao CALCALHADEI RAVERMELHA

R$
7.783,33

R$
155,6750

hora homem
trabalhada10

ROÇADETRA
HI DRAU LICART E2OOI2O22 AZUL

R$
7.783,33

R$
155,6750

hora homem
trabalhada11

ROÇADEIRA DE ARRASTO BALDAN
3240 VERMELHA

R$
í 55,67

R$
3. í í 3,33

hora homem
trabalhada20

TRATOR JONH DEE 5O8O VERDE
2024

R$ R$hora homem5013 PA CARREGADEIRA XCMG 2022

item

6

7
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R$
150,6720

hora homem
trabalhada14

R$
150,67

R$
4.520,0030

hora homem
trabalhada.1Ã

R$
4.520,O0

hora homem
trabalhada

R$
í 50,6730

CAMINHÁO CARROCERIA ABERTA
TIPO BASCULANTE IVECO TECTOR
17 0E21, TRAÇÃO 4X2 2022t2022
SCQ4C41 BRANCA

R$
4.520,00

R$
150,6730

hora homem
trabalhada17

R$
3.483,33

hora homem
trabalhada

RS
139,332518

FIAT STRADA 2O2OI2O23 SDD 4H83
BRANCA

R$
139,33

R$
3.483,3325

hora homem
trabalhadaí9

FIAT STRADA 202312023 SDD 4 I 13
BRANCA

R$
139,33

R$
4.'t80,0030D-20 VERMELHA 1995/í 99520

R$
2.786,67

R$
139,3320

hora homem
trabalhada

NIBUS VWMASCAPOLOA/OL
MXF3173

R$
151 .926,67TOTAL

16

21

trabalhada
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155,67 7.783,33

f

LOTE DA EDUCA o
VALOR

REFERÊNCIA

ITEM DESCRTÇÃO DO lrEM QTO
HORAS

SV
VLR
UNT. VLR TOTAL

1 ôNtBUS voLARE 201 1 t2012 120 hora R$ R$

! r E'Ê..r;;:éi'ji;üWgfi 
8ffi 'F--

R$
3.013,33CAMIONETE L2OO SSFTH2O

CAÇAMBA PAC2014t2o14 OYB 0915
M82729 BRANCA

CAMINHÃO CARROCERIA ABERTA
TI PO BASCULANTE MERCEDES-
BENZ TRAÇÃO 4X22023t2O23 ATEGO
171gSDB 1G 94 BRANCA

hora homem
trabalhada
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MWUTOB3 AMARELO homem
trabalhada

182,33 21 880,00

J

B

R$
182,33

R$
2í.880,00

120
hora
homem
trabalhada

2
ôN r aus voLARE v I zo1 1 t2o12uwu
7063 AMARELO

120
hora
homem
trabalhada

R$
182,33

R$
2í.880,00

ÔNIBUS I NDUSCAR 2OO9/2OO9MXB
0436 AMARELO

R$
182,33

R$
2í.880,00

1204
ôNtaus $t19o zo1zt2o1 3 oLL
2227AMARELO

R$
182,33

R$
21.880,00

120
hora
homem
kabalhada

Ã ôNreus ESCoLAR 2o2ot2o21
QWE6H17 AMARELO

R$
21.880,00

120
hora
homem
trabalhada

R$
182,33

fr{teus ESCoLAR tvEco
/ctTYcLASS 201312012 oLH -3662
AMARELO

6

hora
homem
trabalhada

R$
182,33

R$
21.880,00

1207
ôNreus ESCoLAR 2o2ol2o21
OWE7A14 AMARELO

R$
139,33 R$ 3.483,33

25
hora
homem
trabalhada

FIAT STRADA 202312023 SDD 4 H
T3BRANCA

R$
156.643,33

LOTE DA SAUDE VALOR REFERÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
QTDE
HORAS sERVrÇO

VLR
UNT. VLR TOTAL

1

AMB;SAVEIRO
20181201I- \A // SAVEIRO
RB MBVS QKMO687 160

hora homem
trabalhada

R$
135,00 R$ 21.600,00

2
VAM SPRINTER
2019t2019 - M.QWA 8556 160

hora homem
trabalhada

R$
135,00 R$ 21.600,00
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BRANCA

2.1 O valor GLOBAL estimado para a contratação, para fins de aplicaçáo do
maior desconto, será o valor total médio geral de R$ 435.503,33
(Quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e três reais, trinta e três
centavos).

DA FUNDAMENTAçAO D A CONTRATAÇAO

a) Contrataçâo fundamenta-se no art. 60, inciso XXlll, combinado com o art 75,

inciso ll da Lei no 14.13312021 (Nova Lei de LicitaçÔes), e será realizada por
meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme Decreto Federal
n' 7.89212013, aplicado subsidiariamente.

4.0. DOS REQUISITOS DACONTRATAçAO

a) As empresas vencedoras serão obrigadas:
b) Entregar os materiais conforme especificações técnicas;
c) Cumprimento dos prazos estabelecidos;
d) Regularidade fiscal e trabalhista;
e) Qualidade dos materiais conforme normas da ABNT.
f) Trata-se serviços de manutenção na parte eletriva dos veiculos, a

ser contratado mediante licitação na modalidade Pregâo presencial SRP,

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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R$
135,00 R$ 21.600,00

hora homem
trabalhada

AMB: FIAT STRADA
2022t2022 -
FIAT/STRADA RPA-
6H92BRANCA 160J

R$
135,00 R$ 21.600,00160

hora homem
trabalhada

AMB: FIAT STRADA
202212022 -
FIAT/STRADA RPA-
4I02BRANCA

R$
135,00 R$ 21.600,00160

hora homem
trabalhada

FIAT STRADA 202312023
SDD4 H93 BRANCAÃ

R$
1 18,33 R$ 18.933,33í60

hora homem
trabalhada

FtAT UNO 2009/2009
MWO BI936

R$ 126.933,33

â1, t
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nos termos da Lei n" 14.13312021.
g) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações

previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e alteraçÕes subsequentes.

h) A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição,
troca ou reposição dos produtos porventura entregues com defeito,
danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.

i) A contratada deverá estar em condições de fornecer os produtos em
qualquer dia da semana sempre que solicitado pelo orgão competente.

j) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

l) Os produtos serão recebidos, contados do recebimento provisório,
após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

m) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nâo ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

n) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÂO OO CONTRATO

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avançadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
b) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei
14j332021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lose subsidiá-los com informaçÕes pertinentes a essa
atribuição.

+
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c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
d) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoÉo das medidas convenientes, a situação que demandar decisão
ou providência que ultrapasse sua competência.
e) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno daAdministração, que deveráo dirimir dÚvidas e

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.
0 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo
na execução do contrato.

S) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesde sua execução ou

de materiais nela empregados.
h) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçáo ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.
I) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato nem restringiÍ a regularização e o uso das obras e das edificações,

inclusive perante o rógistro deimóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20

do art. 121 daLei 14.13312021 .

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

a) O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do
setor responsável.

b) O pagamento será realizado no prazo de ate 30 (dez) dias, contados a partir' 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura' através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado'

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.91tQp,pft,, 
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c) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaÇáo da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no

14.133t2021 .

e) Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

f) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

g) Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

h) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

i) Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na
forma do art. 90 da Medida Provisória no 1 .O47 121 , dispensar a aprêsentação
de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou
prestadores de serviços.

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaÇão aplicável.

l) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aqueleregime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000
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7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

a) O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor
encontrado por lote.

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

a) O orçamento não será sigiloso haja vista que traz maior economia e
poder de negociação a Administração, pois não divulgar o preço
estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já
sabem qual o valor que a Administração pretende pagar.

9 DAADEQUAÇÃOORçAMENTÁRIA

a) As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos
Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 202512026,
Recursos ordinários conforme a seguir:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Orgão Funcional
Programática

Natureza
da

Despesa

Ficha

07 13.392.O471.2.036
Manutenção do

departamento da
cultura

3.3.90.39 82 1 .500.0000.00000

í0 12 í 8.541 .1010.2.046 -
Manutenção da

Secretaria do Meio
Ambiente

3.3.90.39 105

10 13 20.606.0668.2.050 -
Manutençáo da
Secretaria de

Ag ricultura

3.3.90.39 í36 't .500.0000.00000

-

Unid Fonte

10

1 .500.0000.00000
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS VINCULADO AO FME

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000
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10 21 26.782.1012.2.044 -
Manutenção da
secretaria do
Transporte

3.3.90.39 1 .500.0000.00000

10 08 04.122.0052.2.009 -
manutenção da

secretaria de
administraçáo

3.3.90.39 31 í.500.0000 00000

Orgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Despesa

Ficha Fonte

12 1B 12.361.0403.2.024 -
Manutençáo da
Secretaria de

Educação

3.3.90 39 440 1 .500.1001 .00000

12 18 12.36í .0403.2.030 -
Manutenção do ensino

fundamental

3.3.90.39 227 1 .500.1001 .00000

12 18 12.361.0403.2.032 -
Programa nacional de

transorte escolar-
PNAT

236 1 .569.0000.00000
1 .553.0000.00000

12 12.361 .0403.2.105
Manutençâo do

Transporte Escolar -
SEDUC

3.3.90.39 239 1.s71 0000.00000
I .500.1001 .00000

18 12.365.0404.2.042-
transporte escolar
primeira infância

3.3.90 39 í .500.1001 .00000

173

3.3.90.39

18

12 467
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DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS VINCULADO AO FMS

10.0. DAS OBRTGAçÕeS OO CONTRATANTE

í0.í. São obrigações da contratante:
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e
produtos recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do contrato
e da proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

â0a"4

Angico
cebnuár ó PÉdsô

Orgão Unidade Funcional
Programáüca

Natureza
da
Despesa

Ficha Fonte

1.) 14 10.302.0210.2.063
-Manutenção da
Secretaria
Municipal de
Saúde

3.3.90.39 00162 1.500.1002 00000

13 14 't0.30í .02í 0.2.058
- Programa Piso
de Atenção Básica
- PAB

3 3.90.39 00274 1 600.0000 00000

13 14 10.301.O210.2.102-
lncremento PAB -
Atenção Básica

3.3.90.39 00279 1 .600.0000.00000

13 14 í 0301 .0210.2.060

- Gestão do SUS
no âmbito
municipal -
Manutenção da
Sec. de Saúde

3.3.90.39 00291

!,É.iiÉ:t-ril-É"4'ti§8trá@crrEE_'-"- 
-
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irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
1o.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
1 0.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

í1.í. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

11 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11 .2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula
correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados.

11.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, pÍazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca.

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei

no 8.078, de 't990);

11.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905:000
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cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas
na licitaçáo;
11.2.7. lndicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.

11.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente a' sede ou filial da empresa que
apresentou a documentaÇão na fase de habilitação.
11.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observâncla a melhor
técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especifi cações técnicas correspondentes.

12,O. DA QUALIFICAÇÃO JURíDICA, FISCAL, TRABALHISTA,
FINANCEIRA E TÉCNICANECESSÁRIA PARA CONTRATAçÃO

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá
apresentar a documentação a seguir relacionada.
l2.l.l Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas
pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de
julgamento.
12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir
relacionados:
a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade dasinformações prestadas, na forma da
lei;
b) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas;
c) Declaraçáo de que náo possui em seu Quadro de Pessoal menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14

(quatoze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei
9.854/99),
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informaçôes e das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto
da licitação.

RELATIVA HABILITAÇÃO JURíDICA

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverâo
apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de
sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor,
com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apÍesentar
os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em
vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova
da diretoria em exercício;
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão
apresentar as publicaçóes nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos
Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus
ad ministradores.
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis;
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.2. RELATTVOS A REGULAR]DADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA

a) lnscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos
federais, inclusive contribuiçôes previdenciárias, tanto no âmbito Federal
quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada,
conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de2014, alterada pela Portaria
MF no 443, de 't7 de outubro de 2014), assegurada a Íegra para as
microempresas e empresas de pequeno portê, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal
do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar No í23, de 14 de dezembro de 2006.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

f1 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 1o de maio de 1943.

12.2.3. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMlCO FINANCEIRA

a) Certidáo negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou
recuperaçáo extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso
reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo
judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar
a certidão de distribuição PJE falência, recuperaçâo judicial ou recuperação
extrajudicial.

12,2,4. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA;

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante,
emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta
ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licltaçáo.

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

a) A entrega e/ou serviços seráo realizados nos locais indicados de acordo com as
solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, na forma do cronograma
estabelecido.

b) Arcar com toda mão de obra com carga, descarga e transporte dos produtos,

objeto deste Termo, devendo os mesmos estar inclusos nos preços ofertados.

Rua Antônio Thiago, s/ no Gentro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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c) Entregar os produtos e/ou serviços em horário comercial e dias úteis, e fim de
semana conforme solicitado, dentro do prazo estabelecido sobre pena de rescisão

contratual.

14.O. REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de
12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.
1'4.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, apÓs o interregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela
variaçáo do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base
a data da apresentação da proposta.
14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos
pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1"
(primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12o (decimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentaçáo da
proposta e de acordo com a vigência do contrato.
14.4 - Após a aplicaçáo do reajuste nos termos deste documento, o novo
valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado,
pelo próximo periodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá
ser restabelecida a relação queas partes pactuaram inicialmente, nos termos
do Art. í24, lnciso ll, Alínea d, da Lei 14.13312021 , mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.
14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios
disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado,
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração
do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

í5.0. DO PAGAMENTO

í5.í. O pagamento será realizado mediante processo regular e em
observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da
seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias,contados do perÍodo de
liquidação do empenho.
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í6.0. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

í6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infraçôes:
| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que €use grave dano à

Administração, ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; Vl - não celebrar o contrato ou náo entregar a
documentaçáo exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado; Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X -
comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;Xl -
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.
16.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações adminisÚativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Mutta
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;ll - as peculiaridades do caso
concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçÕes dosórgáos de controle.
16.2.3. A sançáo prevista no inciso ldo item 16.2, será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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da Lei 14.133/2021 , quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mâis grave.
16.2.4. A sanção prevista no inciso ll do item 16.2, calculada na forma do
contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será
aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no art.
155 da Lei 14.'13312021 .

16.2.5. A sanção prevista no inciso lll do item 16.2 deste termo será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl
e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.133/202í , quando náo se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Angico/TO,
pelo prazo de 3 (três) anos.
16.2 6. A sanção prevista no inciso lV do item 16.2. deste termo será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl
e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.'t3312021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2.7. A sanção estabelecida no inciso lV do item 16.2 deste termo será
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgáo do Poder Executivo, será de competência
exclusiva do prefeito municipal.

16.2.8. As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 16.2. deste
termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do
mesmo item.
16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.10. A aplicaçâo das sanções previstas no item 16.2 náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
16.2.11. Na aplicação da sanÉo prevista no inciso ll do item 16.2. deste
termo, será facultada a defesa dointeressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçáo.
16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 16.2.
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requererá a instauraçáo de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para,
16.2.13 no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Atenciosamente,
icoffO, 02 de outubro de 2025

PR O, ESTADO DO TOCAN
-7'l

C OFAN BARBOSA LIMA
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ANEXO III- DAATA DE REGISTO DE PREÇC-/2o
pnecÃo PRESENCIAL sRP N" xxl2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XX2O25

oncÃo cERENcIADoR: A PREFEITURA MUNtctPAL DE ANGlco, ESTADo
DO TOCANTINS, inscrito no CNPJ/MF: 25.064.098/0001-71 , com sede sito na Rua
Antônio Thiago, s/n, Centro, CEP: 77.905-000 Angico - Tocantins, neste ato
representado pelo prefeito o senhor CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado
inscrito no CPF/MF: 498.481.51 1-68.

ORGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO,
inscrita no CNPJ: 06.073.60810001-22 com sede Rua Rodrigues Aguiar n' s/n,
Prédio "Mozar Pontes Nascimento", neste ato representado pela Gestora a senhora
CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, inscrito no CPF: 844.836.361-
20.

ORGÂO PARTICIPANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICOÍTO,

que entre si fazem parte, de um lado o MUNICiPIO DE ANGICO/ÍO, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 11.27í.01810001r44, pessoa jurídica de direito público, com

sede na avenida perimetral, CEP 77905-000, Angico, Estado do Tocantins, neste

ato representado por seu Gestor, o Sr. SERGIO MIRANDA LIMA, brasileiro'
servidor público municipal, portador do CPF sob no 023.172.66í-97.

DETENTORA DA ATA outro lado a empresa ----, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no --------------, com sede --------no -- CEP: -
-----, centro cidade ---, neste ato representada pelo Sr.(a). inscrito no

CPF sob o no ---------, doravante denominada CONTRATADA nos termos da Lei no

14.133 de 2021 no Decreto n3 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir

í DO OBJETO
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual parcelada prestação de
serviços elétricos para atender a frota de veiculos leves e pesados vinculados
as secretarias municipais da Prefeitura e Fundos municipais de Educação e

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Saúde, pelo o período de 12 (doze) meses.

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s)

item (ns) do Termo de Referência, anexo ll do edital do Pregão presencial

no 
-12025, 

que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTTTATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e

máximas de cada item, fornecedo(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) sáo as que seguem:

TABELA POR FUNDO:

3 CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ --- (-----;- -
--), cujos produtos serão adquiridos de acordo com a necessidade da AREÁ
RE1ULS1TANTq não sendo obrigatório a aquisiçáo da quantidade total registrada
na ata de preços.

3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos

objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuiçÕes e outras que se fizerem

necessárias à plena e completa execução do objeto desta ata.

3.3 A entrega e/ou serviços seráo realizados nos locais indicados de acordo com

as solicitaçÕes da contratante, dentro do prazo contratual, na forma do cronograma
estabelecido, sendo a entrega de no minimo o2(dois) dlas úteis, após solicitaçáo

do setor competente.

a) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

3.6 Da adesão à ata de registro de preços

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico'TO CEP: 77.905-000
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a) . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não padiciparam do procedimento de IRP
poderão adeir à ata de registro de preços na condição de não pafticipantes,
observados os segurnfes requisitos:

b) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

slfuações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

c) demonstração de que os valores registrados estão compatívels com os valores
praticados pelo mercado na forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

d) consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do

fomecedor.

e) A autoização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apÓs a

aceitação da adesáo pelo fomecedor.

a1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá reieitar adesões caso e/as possam

acanetar prejuízo à execução de seas propios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

b) Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada

em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

h) O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contratação,

poderá ser pronogado excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da

entidade não paÍticipante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde

que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de preços.

u) O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da

qual seja integrante, na qualidade de não pafticipante, para aqueles itens para os

quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os requisiÍos do item a).

Dos limites para as adesôes

r. As aqulslções ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos lÍens do instrumento

Rua Antônio Thiago, s/ no Gentro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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convocatóio registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
pafticipantes.

rr. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o gerenciador e os participantes, independentemente do número de Órgãos ou

entidades não pafticipantes que adeirem à ata de registro de preços.

lll A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntáias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item l, desde que seia
destinada à execução descentralizada de programa ou proieto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

4 CLÁUSULA TERCETRA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRH

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da prefeitura de AngicoffO:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-0q0, -'l
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Orgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Despesa

Fonte

í0 07 3.3.90.39 82 1.500 0000.00000

10 12 18.541.1010.2.046 -
Manutençáo da

Secretaria do Meio
Ambiente

3.3 90.39 105

10 20.606.0668.2.050 -
Manutenção da
Secretaria de

Ag ricultu ra

3.3.90.39 136 I.500 0000.00000

eT7 4

Ficha

13.392.0471.2.036
Manutenção do

departamento da
cultura

1 .500.0000.00000

'13
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DOS RECURSOS O AMENTÁRIOS VINCULADO AO FME

DOS RECURSOS OR AMENTÁRIOS VINCULADO AO FMS

Angico
Co^tinu.r e P€oe

10 21 26.782.10',12.2.044 -
Manutenção da
secretaria do
Transporte

3.3.90.39 173 1 .500.0000.00000

10 08 04j22.00522.009 -
manutenção da

secretaria de
administraÇão

3.3.90.39 1.500.0000 00000

FichaNatureza
da

Despesa

Orgão Unid Funcional
Programática

3.3.90.39 440 1 .500.100í .0000012.361.0403.2.024 -
Manutenção da
Secretaria de

EducaÇáo

12 1B

227 I .500. í 001 .000003.3.90.3918 12.361.0403.2.030 -
Manutençáo do ensino

fundamental

12

'1 .569 0000.00000
1 .553.0000.00000

3.3.90.39 23618 12.361.0403.2.032 -
Programa nacional de

transorte escolar-
PNAT

12

239 1 .571 .0000.00000
1 .500.1001 .00000

33903918 12.361 .0403.2.105
Manutenção do

Transporte Escolar -
SEDUC

12

467 1500.1001.000003.3.90.3918 12.365.0404.2.042-
transporte escolar
primeira infância

12

FonteNatureza
da

FichaFuncional
Programática

Orgão Unidade

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77'905-000 -.: ..-- -
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5 VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

5.2 O contrato decorrente da ata de regisúo de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 'l

(um) exercício financeiro.

5.3. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicaÇão da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-00q

Angicô
Cônriôuãr ó í,í6cr3ô

Despesa

13 14 10.302.0210.2.063
-Manutenção da
Secretaria
Municipal de
Saúde

00162 1.500 1002 00000

13 14 10.301 .0210.2.058

- Programa Piso
de Atençáo Básica
- PAB

3.3.90.39 oo274 1 .600.0000.00000

13 14 10.301.0210.2.102-
lncremento PAB -
AtenÇão Básica

3.3.90.39 00279 1.600 0000.00000

13 14 10301 .02 í 0.2.060

- Gestão do SUS
no âmbito
municipal -
Manutenção da
Sec. de Saúde

3.3.90.39 00291 í .500.1002.00000

3.3.90.39

311 +-
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5.4A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o arl. 124 da Lei no 14. í 33, de 2021 .

5.7 Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

5.8Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitaçáo; e

5.1 1 Mantiverem sua proposta original.

5.12 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçâo dos licitantes

ou dos fornecedores registrados na ata.

5.1 3 O registro a que se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederáo

aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.15 A habilitaÇão dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.11 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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5. 16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; e

5.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.1 I O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.19 Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

5.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

periodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela AdministraÉo.

5-21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o

disposto no item 5.15, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual pÊzo e nas condiçÕes propostas pelo

primeiro classificado.

5.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10, aceitar a

contrataÉo nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando

frustrada a negociação de melhor condição.

5.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,

facultada a realizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente motivada, conforme Art. 83, § 40 da Lei 14.'13312021 .

6 ALTERAçÂO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.í Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execuÉo da ata tal como pactuada, nos termos da alÍnea "d" do

inciso ll do caput do aft. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

da Lei no 14.133,de2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contrataçáo,

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contrataÉo.
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7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7 .1 .2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preÇos aos valores de mercado e náo convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1 .3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociaçáo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da

Lei no 14.133, de2021 .

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre
a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

7 .2.2 Nãto hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.3.1.03, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 202'1, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e
adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o ôrgáo
ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços regisúados nas atas de
registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante, ou

8.2.2 De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade náo participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do

Decreto n" 1 1.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento

solicitado, com a reduÉo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela

entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou da entidade que

sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9. í - O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes
hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa ata de registro
de preços;
b) quando o fornecedor náo assinar o contrato quando convocado para tal, sem
justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar

superior ao praticado no mercado;
d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata de registro de preços por fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
9.2 - A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos

nas alíneas "a)" a "e)", será formalizado em processo próprio e comunicada por
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correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
9.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos
efeitos, cancelado o preço registrado.

9.3.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.3.2Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.3.3Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.3.4Não aceitar manter seu preço regiskado, na hipótese prevista no artigo 27, §
20, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.3.5 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021.

9.3.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput

do art. 156 da Lei no 14.133, de 202'1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou

a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.3.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.8Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva'

observada a ordem de classificação.

9.3.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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9.3.10Por razâo de interesse público;

9.3.1 1A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou Se

náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e
27, § 4', ambos do Decreto no 11.462, de2O23.

1O DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA

10.1 Seráo de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de

referência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou

quaisquer outros decorrentes da execuçáo deste contrato, isentando o Município

de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações
previdenciárias, no caso de reclamaçôes trabalhistas, açôes de responsabilidade

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a). Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente

ata, com perfeição e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes
da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros,

ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam

vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

c). Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências

necessárias para o ressarcimento.

d). Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente.

e). Aceitar, nas mesmas condiçôes estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor total contratado.

11 DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

1í.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

entrega dos materiais e/ou serviços, depositados na conta indicada pela futura
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contratada, mediante a apresentaçáo das Notas Fiscais e o pedido de pagamento

pelo Núcleo de Material do Município. Parágrafo único: Eventuais despesas com

Tarifas Bancárias decorrentes do pagamento seráo de responsabilidade da

CONTRATADA.

11 .2 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)

deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os

seguintes documentos:

a) Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão

competente;

b) CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal,
relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade.

12 DOS PRAZOS/VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 AV|GÊNCIA SERA DE 12 (DOZE) 
'ttESES 

SEVDO DO DtA SE rDO DO DtA
--- DE MÊS DE 202_A --- DE ------ 202

12.2 A presente ata de registro de preços tem validade de 12 (doze) meses' a
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei
14.133t202'.1;
13 DO CONTRATO
't3.1. Para consecução dos fornecimentos dos produtos regisÚados nessa ata

serão celebrados contratos especificos com as empresas, com posteriores

solicitaçôes pelas Secretarias Municipais interessadas;

14-CONDTÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1 - A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade
solicitada(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de
quantidades mínimas ou máximas, de acordo as especificações do lermo de
referência,
a) O produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser
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entÍegue na sede da contratante mediante requisiçáo devidamente autorizada pelo
ordenador de compras e em conformidade com a Nota de Empenho.
b) A entrega deverá ser efetuada mínimo 02 (dois) dias úteis, a contar da
SOLICITAÇÃO feita Setor de Compras conforme necessidade das áreas
requisitantes;
14.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dos produtos
e/ou serviços com as quantidades solicitadas nos locais determinados pela

CONTRATANTE, sem que haja qualquer custo adicional, devendo a mesma
cumprir com todas as exigências constante no edital do Pregáo presencial no qual
a presente ata originou-se;
14.2 Os produtos a serem entregues e que porventura forem rejeitados, por estarem
em desacordo com as especificações ou condições exigidas no contrato deverão
serem substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer
no ato da entrega; e
b) em até 24 horas após a Contratada ter sido devidamente notificada, caso a

constatação de irregularidade seja posterior à entrega;
14.3 A recusa injustiÍicada da Contratada em atender à substituiçáo levará à
aplicaçáo das sanções previstas na presente ata;
14.4 Êoderâo fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que
compõem a estrutura administrativa do Município.

15 DAS PENALIDADES

15.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

15.2 As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

15.3 E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do

Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX,

do Decreto no 1'l .462, de2023).

15.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 15.1 , dada a necessidade de

instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

15.5 Caso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do

Contrato, o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sançôes
previstas na Lei federal n.o 14.13312021 e posteriores alterações.

'15.6 As penalidades seÍão:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar

com a Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

15.7 Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis contra quaisquer das situaçÕes acima previstas.

15.8 Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que

aplicadas, serão devidamente registradas;

15.9 Serão aplicadas as penalidades:

15.10 Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de

Registro de Preços, ou não assiná-la dentro do prazo estabelecido pelo Município;

15.11 Sempre que verificadas pequenas irregularidades;

15.í2 Quando houver atraso injustificado no fornecimento, entrega solicitado(s)

e/ou execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa;

1 5.1 3 Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s)

e/ou no(s) serviço(s) executado(s);
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15.'14 Quando houver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de

Registro de Preços ou de dever originado de norma legal ou regulamentar
pertinente.

í5.15 Para o caso previsto no subitem 15.10 será aplicada uma multa de 1%

sobre o valor total homologado para a Empresa.

í5.16 Para o caso previsto no subitem 15.11 será aplicada uma multa de 0,2o/o

sobre o valor total registrado para a Empresa.

'15.17 A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras

sanções cabíveis, sempre que se veriÍicarem pequenas irregularidades (subitem

15.1 1). A sua reiteração demandará a aplicaçáo de pena mais elevada, a critério

do Município.

15.18 A multa será de O,2o/o por dia de atraso, incidente sobre o valor total

registrado para a empresa, para o caso previsto no item 15.12, limitado ao pÍazo

máximo de 10 (dez) dias úteis.

15.19 Para os casos previstos no subitem 15.'t3 será aplicada a multa de 100%

sobre o valor do item mal executado.

15.20 Para os casos previstos no subitem 15.14 será aplicada a multa de 15%

sobre o valor total registrado para a empresa.

15.21 A multa prevista nos itens anteriores náo impede que o Município rescinda

unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sançÓes previstas

na lei.

15.22 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo

Município ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente

15.23 A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou

declaração de inidoneidade para licitar com a Administraçáo Pública será aplicada

nos casos de maior gravidade depois de exame por Comissáo especialmente

designada pelo Prefeito Municipal.
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15.24 As penalidades previstas náo serâo relevadas, salvo quando ficar

comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de

força maior ou caso fortuito.

í6 DOS TRIBUTOS

16.1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e
encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação
Trabalhista e da Previdência Social. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará

indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista
e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados.

17 GONDIÇOES GERAIS

17.1As condiÇÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo ao edital.

17.2- A não utilizaçâo do registro de preços será admitida no interesse da

Administração e nos cÍlsos em que as aquisições se revelarem antieconÔmicas ou

naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento

do registro de preços.

17.3 - A presente Ata, assim como as eventuais alteraçÕes ou aditamentos, terão

sua eficácia condicionada à publicaÇão dos seus extratos e começará a vigorar a

partir das respectivas assinaturas.

17.4 - A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na

Lei Federal n" 14.13312021 e alterações posteriores.

17.5 O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto item

11

17.6 O MunicÍpio obriga-se a cumprir as obrigações contidas no Termo de

Referência;
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117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de RegisÚo de

Preços, fica eleito o Foro da Comarca de ANANAS/TO, com renúncia de quaisquer

outros ainda que privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as

partes aceitar todas as disposiçôes estabelecidas na presente ata, mediante

assinatura do responsável legal da empresa vencedora que, lida e achada

conforme, vai também assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas

testemunhas. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em

02 (dois) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada

pelas partes e encaminhada cópia aos demais orgãos pafticipanÍes (se houver).

Angico/TO, ---de xxxxx de 2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS

CNPJ: 25.064.098/0001 -71

CLEOFAN BARBOSA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

ORGÃO GERENCTADOR

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGICO
CNPJ: 1 3.901.867/000í-60

DEUSIVAN SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA,
GESTORA DO FMAS

ORGÃO PARTICIPANTE

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICO/TO
CNPJ : 06.073.608/0001 -22

cARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO
GESTORA DO FME

ORGÃO PARTICIPANTE
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